
Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023

De: Viviane P. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 14/11/2023 às 11:02:06

Setores envolvidos:

DG, SAC, DCOMP, DF, SCONF, CI, PJ, GR-PDO, PRESIDENTE

SERVIÇO DE LAVA JATO

MODALIDADE*: 

DISPENSA

NÚMERO*: 

026

 

 Tendo em vista o Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 043/2023 - Contratação de

empresa especializada para prestação de serviço de Lava Jato para limpeza dos veículos oficiais Faz-se jus a abertura do
presente procedimento de pesquisa de preços para formação do valor de referência.

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

DFD.pdf
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Proc. Administrativo Documento de Formalização da Demanda - DFD - 043/2023

De: Joel B. - DF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 01/09/2023 às 16:38:15

Setores (CC):

SAC, SPAF

Setores envolvidos:

SAC, DCOMP, DF, SPAF

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Lava Jato para limpeza dos

veículos oficiais

1.1 Área Requisitante*: 

Departamento de Frotas

1.2 Responsável pela Demanda*: 

Joel da Silva Benevides

1.3 Cargo*: 

Motorista

1.4 E-mail*: 

frotas@caceres.mt.leg.br

1.5 Telefone*: 

65-9 9677-4535

2.1 Tipo predominante de demanda: 

Prestação de serviços

2.2 PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIDO OS BENS*: 

23/12/2023

2.3 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*: 

R$ 6.070,00

2.4 Quantos itens deseja adicionar?*: 

5

<b>Item_1 </b>- Identificação da demanda: 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação de cera líquida e ou em pasta em motocicleta oficial, Honda CG 160

Cargo. Placa: QCF-0358
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Os serviços deverão contemplar a limpeza dos seguintes componentes:

 Lavar pintura da carenagem, retrovisores, banco, limpeza de painel, rodas, pneus, motor e chassi, demais acessórios, e

finalizar com a  aplicação da cera líquida ou em pasta na pintura.

Quantidade: 

24

Unidade Medida: 

Unidade

Justificativa: 

A motocicleta Honda CG- Cargo, compõem a frota oficial deste Legislativo e é  utilizados diariamente para atender os

serviços institucionais desta Casa de Leis e suas demandas rotineiras, tais como, entrega de diversos documentos, em

deslocamentos no âmbito urbano e rural do município, tudo, no intuito de suprir as necessidades  institucionais apresentadas

e o interesse público. 

Neste sentido, dado o uso corriqueiro da motocicleta, semanalmente se faz necessário limpeza dos mesmos por empresa

especializada a fim de zelar e conservar o patrimônio público.

<b>Item_2 </b> - Identificação da Demanda: 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, Toyota Étios Sedan

XLS. Placa: NPH-1911

Os serviços deverão contemplar a limpeza dos seguintes componentes:

Lavar pintura da lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, caixa de roda, tapetes, limpeza de painel interno, aspirar bancos e

carpetes, demais acessórios, e finalizar com a  aplicação da cera líquida ou em pasta na pintura.

Quantidade: 

44

Unidade Medida: 

Unidade

Justificativa: 

O veículo Toyota Étios, compõem a frota oficial deste Legislativo e são utilizados diariamente para atender os serviços

institucionais desta Casa de Leis e suas demandas rotineiras, tais como, entrega de diversos documentos, transporte de

servidores e vereadores em viagens, interestadual, internacional ou em deslocamentos no âmbito urbano e rural do

município, entre outros, tudo, no intuito de suprir as necessidades  institucionais apresentadas e o interesse público. 

Neste sentido, dado o uso corriqueiro dos veículos, semanalmente se faz necessário limpeza dos mesmos por empresa

especializada a fim de zelar e conservar o patrimônio público.

<b>Item_3 </b>- Identificação da demanda: 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, Toyota Hillux SW-4. 

Placa: QBK-0125

Os serviços deverão contemplar a limpeza dos seguintes componentes:

Lavar pintura da lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, caixa de roda, tapetes, limpeza de painel interno, aspirar bancos e

carpetes, demais acessórios, e finalizar com a  aplicação da cera líquida ou em pasta na pintura.

Quantidade: 

44

Unidade Medida: 

Unidade

Justificativa: 

O veículos Toyota SW-4, compõem a frota  oficial deste Legislativo e são utilizados diariamente para atender os serviços
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institucionais desta Casa de Leis e suas demandas rotineiras, tais como, entrega de diversos documentos, transporte de

servidores e vereadores em viagens, interestadual, internacional ou em deslocamentos no âmbito urbano e rural do

município, entre outros, tudo, no intuito de suprir as necessidades  institucionais apresentadas e o interesse público. 

Neste sentido, dado o uso corriqueiro dos veículos, semanalmente se faz necessário limpeza dos mesmos por empresa

especializada a fim de zelar e conservar o patrimônio público.

<b>Item_4 </b> - Identificação da Demanda: 

Serviço de Lavagem Completa com Polimento de pintura em veículo oficial, Toyota Étios Sedan XLS.

Placa: NPH-1911

Os serviços deverão contemplar a limpeza dos seguintes componentes:

Lavagem interna e externa, em pintura, lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, caixa de roda, chassi, motor, tapetes,

Stepe, limpeza de painel interno, retirar e recolocar bancos e carpetes para lavagem ar seco, limpeza de teto ar seco,

hidratação de bancos em couro e aplicar cera líquida ou em pasta na pintura.

Quantidade: 

1

Unidade Medida: 

Unidade

Justificativa: 

O veículo Toyota Étios, compõem a frota oficial deste Legislativo e são utilizados diariamente para atender os serviços

institucionais desta Casa de Leis e suas demandas rotineiras, tais como, entrega de diversos documentos, transporte de

servidores e vereadores em viagens, interestadual, internacional ou em deslocamentos no âmbito urbano e rural do

município, entre outros, tudo, no intuito de suprir as necessidades  institucionais apresentadas e o interesse público. 

Neste sentido, dado o uso corriqueiro dos veículos semanalmente, se faz necessário uma vez ao ano, uma limpeza mais

completa dos componentes do veículo por empresa especializada a fim de proteger a pintura de desgastes causado pelo

tempo, pela exposição ao sol, e a chuva e assim zelar pela conservação do patrimônio público.

<b>Item_5 </b>- Identificação da demanda: 

Serviço de Lavagem Completa com Polimento de pintura em veículo oficial, Toyota Hillux SW-4.

Placa: QBK-0125

Os serviços deverão contemplar a limpeza dos seguintes componentes:

Lavagem interna e externa, em pintura, lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, caixa de roda, chassi, motor, tapetes,

estepe, limpeza de painel interno, retirar e recolocar bancos e carpetes para lavagem ar seco, limpeza de teto ar seco,

hidratação de bancos em couro e aplicar cera líquida ou em pasta na pintura.

Quantidade: 

1

Unidade Medida: 

Unidade

Justificativa: 

O veículo Toyota SW-4 compõem a frota oficial deste Legislativo e são utilizados diariamente para atender os serviços

institucionais desta Casa de Leis e suas demandas rotineiras, tais como, entrega de diversos documentos, transporte de

servidores e vereadores em viagens, interestadual, internacional ou em deslocamentos no âmbito urbano e rural do

município, entre outros, tudo, no intuito de suprir as necessidades  institucionais apresentadas e o interesse público. 

Neste sentido, dado o uso corriqueiro dos veículos semanalmente, se faz necessário uma vez ao ano, uma limpeza mais

completa dos componentes do veículo por empresa especializada a fim de proteger a pintura de desgastes causado pelo

tempo, pela exposição ao sol, e a chuva e assim zelar pela conservação do patrimônio público.
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Encaminho anexo o Contrato nº 023/2022 ainda vigente, para referência de parâmetro dos valores a serem orçados.

Atenciosamente,

_

Joel da Silva Benevides

Chefe do Departamento de Frotas

Anexos:

CONTRATO_023_2022_LAVAGEM_DE_VEICULO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Joel da Silva Benevides 01/09/2023 16:38:36 1Doc JOEL DA SILVA BENEVIDES CPF 978.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C84-4684-719E-5A4B 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

1 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

CONTRATO Nº 023/2022 
 

TERMO DE CONTRATO N°. 023/2022 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DOS 
VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CÁCERES/MT, COM FUNDAMENTO LEGAL NO 
ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93 - 
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CÁCERES/MT E GIVALDO ANDRADE 
GONZAGA, CONFORME SEGUE: 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, pessoa 
jurídica de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.960.333/0001-50, 
situada à Rua General Osorio, S/N, Esquina Com Rua Coronel José Dulce, Centro, em Cáceres, 
MT, CEP 78.210-056, telefone para contato: (65) 3223-1707, neste ato representado por 
Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 06****6-1 SSP/MT, inscrito no CPF nº. 42*.***.***-00, 
podendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Cáceres, sito no endereço supra 
descrito, e, de outro lado; 

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA. com nome 
fantasia TOP LAVA JATO, pessoa jurídica de direito privado, do tipo firma individual, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.166.962/0001-80, com sede na Praça duque de 
Caxias, n° 108, Centro, CEP 78.200-000, na cidade de Cáceres/MT, neste ato representada 
pelo Sr. Givaldo Andrade Gonzaga, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
09******4-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n°. 42*.***.***-68, residente e domiciliado na 
Rua Coronel José Dulce. n° 432-B, Bairro Centro, Cep 78.210-056, na cidade de Cáceres/MT. 

As partes supra qualificadas, resolvem firmar o CONTRATO Nº. 023/2022, 
de acordo com a Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 068/2022, tem entre 
si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Na presente contratação visa a prestação de serviços de lavagem veicular para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Cárcere, a ser prestado pela pessoa jurídica 
GIVALDO ANDRADE GONZAGA. 

Passa a fazer parte deste contrato os orçamentos apresentados no Termo de 
Referência dos autos do Processo Administrativo n° 068/2022, contendo as descrições, 
quantidades, unidades, preço unitário, preço total dos serviços contratados, no valor total de R$ 
R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais), abaixo os itens a serem adquiridos: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

2 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO QUANTITATIVO 
1.1. 2.1. O regime fornecimento de matérias de consumo poderá ser de uma só vez ou 

parceladamente, nos termos do artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/1993.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
3.1. O valor global de fornecimentos do serviço no presente contrato é de R$ 

6.070,00 (seis mil e setenta reais); 
3.2. O pagamento será efetuado de maneira parcelada em até 15 (quinze) dias, 

mediante apresentação de nota fiscal do serviço até o décimo dia útil do mês seguinte ao da 
entrega do serviço; 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E DA 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conforme proposta 
apresentada nos autos do processo de dispensa de licitação n° 068/2022. 

4.2. O prazo de execução do contrato se inicia a partir da sua assinatura com 
a devida publicação; 

ITENS DESCRIÇÃO UN QT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em motocicleta oficial, 
Honda CG 160 Cargo. 
CÓDIGO TCE: 0002159 

UN 24 R$ 20,00 R$  480,00 

2 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Étios Sedan XLS. 
CÓDIGO TCE: 215317-3 

UN 44 R$ 50,00 R$ 2.200,00 

3 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Hillux SW-4. 
CÓDIGO TCE: 215343-2 

UN 44 R$ 60,00 R$ 2.640,00 

4 
Serviço de Lavagem Completa com Polimento de 
pintura em veículo oficial, Toyota Étios Sedan XLS. 
CÓDIGO TCE: 0001457 

UN 1 R$ 350,00 R$  350,00 

5 
Serviço de Lavagem Completa com Polimento de 
pintura em veículo oficial, Toyota Hillux SW-4. 
CÓDIGO TCE: 00014578 

UN 1 R$ 400,00 R$  400,00 

VALOR TOTAL R$ 6.070,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

3 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

4.3. Cumprido devidamente o objeto pelo contratado antes do prazo, deve ser 
atestado pelo servidor competente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, 
nos termos do que dispõe o artigo 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDIO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
6.1. A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios, 

previsto no Orçamento Anual do Poder Legislativo Municipal do Exercício de 2022 e 2023: 
As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara 

Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:  

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROJETO ATIVIDADE 

14 01.031.1001.2001.00003.3.90.39.00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
7.1.1. Caberá à CONTRATANTE: 
7.1.1.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
7.1.1.2. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não 

esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
7.1.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme previsto neste 

Termo, após o cumprimento das formalidades legais; 
7.1.1.4. Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência, passam a 

fazer parte deste contrato. 
7.2. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.2.1. Caberá à CONTRATADA: 
7.2.1.1. Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste termo de referência; 
7.2.1.2. Entregar o serviço descritos no Termo de Referência no prazo de 12 

(doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato; 
7.2.1.3. Substituir o produto não aceito pela CONTRATANTE, no prazo 05 

(cinco dias), a partir da ciência da rejeição. 
7.2.1.4. Comunicar a Diretora da Secretaria de Aquisições, qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

4 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 
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7.2.1.5. Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência, passam a 
fazer parte deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, 
conforme o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

8.2. Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma: 
a) amigável: por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de 

inexigibilidade de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
CONTRATANTE; 

b) Administrativa por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerador nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c) judicial: nos termos da legislação processual. 
9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato decorrente do processo de dispensa de licitação nº 068/2022, 

poderá ser alterado, por fato devidamente justificado, conforme artigo 65, da lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do contrato será feita pelo servidor Joel as Silva 

Benevides, que deve ser, devidamente, comunicado e nomeado portaria a ser publicada pela 
Administração da Câmara Municipal de Cáceres/MT. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplica-se ao presente contrato e em especial aos casos omissos, a lei 
nº 8.666/93 e suas alterações e o Código Civil Brasileiro; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

5 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

13.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação ou na assinatura do presente 
instrumento; 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Cáceres – MT, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
14.2. Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Cáceres/MT, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
__________________________________  __________________________________ 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
Domingos Oliveira dos Santos    Givaldo Andrade Gonzaga 
Câmara Municipal de Cáceres   Top Lava Jato 
 
 
________________________ 
Nicolas Murtinho Ramos 
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 
OAB/MT 19.005/O 
 
 
 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 
_____________________________   _____________________________ 
Nome: Claudio Arvelino Sonaque   Nome Dilton Almeida Camilo 
CPF       CPF 
RG       RG 
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Mato Grosso, publicado no Dirio Oficial do Estado (DOE), na data de 28
de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter os setores funcionando

parcialmente no perodo de recesso, para o bom andamento dos trabalhos
administrativos da Cmara Municipal de Cceres.

CONSIDERANDO o que consta no Ofcio Interno nº 1.474, de 21 de de-
zembro de 2022, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar recesso administrativo no mbito deste Poder Legislati-
vo Municipal, do dia 26 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

Art. 2º Caber aos Gestores de cada Secretaria e a Comisso de Repre-
sentaço Parlamentar, previsto na PORTARIA Nº 173/2022, a integral pre-
servaço e o pleno funcionamento dos serviços considerados essenciais.

Art. 3º Estabelece que os prazos processuais que iniciarem e vencerem

nesta data, sero prorrogados para o próximo dia útil, observando as re-
gras legais.

Art. 4º Eventual convocaço para sesso extraordinria poder ocorrer
neste perodo.

Art. 5º Revogam-se as disposições contrrias.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaço.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Cmara Municipal de Cceres-MT, 22 de dezembro de 2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Cmara Municipal de Cceres

CMARA MUNICIPAL DE CCERES
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022

CONTRATANTE: CMARA MUNICIPAL DE CCERES – MT

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA

CNPJ: 18.166.962/0001-80

OBJETO: CONTRATAÇO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

EM prestaço de serviços de lavagem veicular, ATENDENDO AS NECES-
SIDADES DA CMARA MUNICIPAL DE CCERES-MT.

VALOR TOTAL: R$ 6.070,00 (SEIS MIL E SETENTA REAIS)

INÍCIO: 23/12/2022 TRMINO: 22/12/2023

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CCERES-MT., 22 DE DEZEMBRO
DE 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS

CMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇO

AVISO DE PUBLICAÇO

Campinpolis - MT, 21 de Dezembro de 2022

“O Presidente da Cmara Municipal de Campinpolis em cumprimento ao

que dispõe a Constituiço Federal, Estadual, a Lei Orgnica Municipal e
em Especial ao Artigo 61, Pargrafo Único da Lei Nº 8.666/93”

Torna-se público o Extrato de Contrato Nº 004/2022, 21 de Dezembro de

2022, que, para fins de direito e conhecimento público, expediu-se o pre-

sente Aviso, com Publicaço em Mural da Cmara Municipal de Campin-
polis:

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Cmara Municipal de Campinpolis

Contratada: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULO EIRILI, CNPJ/MF sob

o nº 07.137.068/0001-66.

STS Consultoria e Informtica Ltda - ME (19.335.762/0001-77)

Objeto: O objeto do presente da Adeso do Registro de Preços nº 70/2022
para AQUISIÇO DE VEÍCULOS ZERO QUILOMETRO, para atender as
necessidades da Cmara Municipal.

Valor: R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).

Do Prazo: O prazo do presente contrato é de 01 (um) mês, a contar da

data da assinatura.

Dos Recursos: Dotações previstas para o exercício de 2022.

Data: 21 de Dezembro de 2022.

Cmara Municipal de Campinpolis

Antônio Rodrigues

Contratante

CMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS
TERMO DE HOMOLOGAÇO E ADJUDICAÇO

TERMO DE HOMOLOGAÇO E ADJUDICAÇO

Tendo em vista que o Processo Licitatório da Tomada de Preços Nº

001/2022, transcorreu em todas as suas fases, com o julgamento dos re-

cursos interpostos, e que foram obedecidos os ditames da Legislaço con-
tidas na Lei Federal N.º 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alterações pos-

teriores, decido pela Homologaço da presente Licitaço e a respectiva
Adjudicaço a favor da Empresa Vencedora do certame:

Empresa Vencedora:

INTERIOR CONSTRUTORA EIRELI – ME: R$ 382.443,48 (Trezentos e

Oitenta e Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Quarenta e

Oito Centavos);

Campinpolis – MT, 22 de Dezembro de 2022.

Antonio Rodrigues

Presidente da Cmara Municipal

Campinpolis - MT

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ATA Nº 031/2022-ORD

Ata nº 031/2022-ORD

Ata da trigésima primeira sesso ordinria da Cmara Municipal de Campo
Novo do Parecis, 2º exerccio, 2º perodo, da 9ª Legislatura Municipal, úl-
tima sesso ordinria do ano legislativo de 2023. Aos doze dias do mês
de dezembro realizou a Cmara Municipal a sua trigésima primeira ses-
so ordinria do ano de 2022, em sua sede, no Plenrio Rainoldo Vogel.
s dezessete horas e cinquenta cinco minutos assumiu a presidência dos
trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian

Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo

José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vere-

ador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) -

1º Secretrio e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Mar-
ciano) - 2º Secretrio. Procedida a verificaço de presenças pelo 1º Secre-
trio constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fbio Aguiar (nome par-
lamentar: Fbio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamen-

tar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar),

Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimen-

to) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto/

Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a

sesso, agradecendo a presença de todos e audiência de todos, em es-

pecial a presença da equipe da APAE, Sr. Chiquinho, ex-Vereador Milton

Soares e Sr. Silvio Cattneo - Diretor do Funsem (Fundo de Previdência

dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis). Seguiu-
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 26/10/2023 às 09:44:34

 

Prezados (as)

Conforme solicitado em DFD segue para as devidas providencias.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Joel B. - DF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 01/09/2023 às 16:38:15

Setores (CC):

SAC, SPAF

 

Encaminho anexo o Contrato nº 023/2022 ainda vigente, para referência de parâmetro dos valores a serem orçados.

Atenciosamente,

_

Joel da Silva Benevides

Chefe do Departamento de Frotas

Anexos:

CONTRATO_023_2022_LAVAGEM_DE_VEICULO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Joel da Silva Benevides 01/09/2023 16:38:36 1Doc JOEL DA SILVA BENEVIDES CPF 978.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C84-4684-719E-5A4B 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

1 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

CONTRATO Nº 023/2022 
 

TERMO DE CONTRATO N°. 023/2022 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DOS 
VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CÁCERES/MT, COM FUNDAMENTO LEGAL NO 
ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93 - 
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CÁCERES/MT E GIVALDO ANDRADE 
GONZAGA, CONFORME SEGUE: 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, pessoa 
jurídica de direito público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.960.333/0001-50, 
situada à Rua General Osorio, S/N, Esquina Com Rua Coronel José Dulce, Centro, em Cáceres, 
MT, CEP 78.210-056, telefone para contato: (65) 3223-1707, neste ato representado por 
Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 06****6-1 SSP/MT, inscrito no CPF nº. 42*.***.***-00, 
podendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Cáceres, sito no endereço supra 
descrito, e, de outro lado; 

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA. com nome 
fantasia TOP LAVA JATO, pessoa jurídica de direito privado, do tipo firma individual, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.166.962/0001-80, com sede na Praça duque de 
Caxias, n° 108, Centro, CEP 78.200-000, na cidade de Cáceres/MT, neste ato representada 
pelo Sr. Givaldo Andrade Gonzaga, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
09******4-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n°. 42*.***.***-68, residente e domiciliado na 
Rua Coronel José Dulce. n° 432-B, Bairro Centro, Cep 78.210-056, na cidade de Cáceres/MT. 

As partes supra qualificadas, resolvem firmar o CONTRATO Nº. 023/2022, 
de acordo com a Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 068/2022, tem entre 
si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Na presente contratação visa a prestação de serviços de lavagem veicular para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Cárcere, a ser prestado pela pessoa jurídica 
GIVALDO ANDRADE GONZAGA. 

Passa a fazer parte deste contrato os orçamentos apresentados no Termo de 
Referência dos autos do Processo Administrativo n° 068/2022, contendo as descrições, 
quantidades, unidades, preço unitário, preço total dos serviços contratados, no valor total de R$ 
R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais), abaixo os itens a serem adquiridos: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

2 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO QUANTITATIVO 
1.1. 2.1. O regime fornecimento de matérias de consumo poderá ser de uma só vez ou 

parceladamente, nos termos do artigo 6º, inciso II da Lei nº 8.666/1993.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
3.1. O valor global de fornecimentos do serviço no presente contrato é de R$ 

6.070,00 (seis mil e setenta reais); 
3.2. O pagamento será efetuado de maneira parcelada em até 15 (quinze) dias, 

mediante apresentação de nota fiscal do serviço até o décimo dia útil do mês seguinte ao da 
entrega do serviço; 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E DA 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conforme proposta 
apresentada nos autos do processo de dispensa de licitação n° 068/2022. 

4.2. O prazo de execução do contrato se inicia a partir da sua assinatura com 
a devida publicação; 

ITENS DESCRIÇÃO UN QT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em motocicleta oficial, 
Honda CG 160 Cargo. 
CÓDIGO TCE: 0002159 

UN 24 R$ 20,00 R$  480,00 

2 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Étios Sedan XLS. 
CÓDIGO TCE: 215317-3 

UN 44 R$ 50,00 R$ 2.200,00 

3 

Serviço de Lavagem simples de pintura com aplicação 
de cera líquida e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Hillux SW-4. 
CÓDIGO TCE: 215343-2 

UN 44 R$ 60,00 R$ 2.640,00 

4 
Serviço de Lavagem Completa com Polimento de 
pintura em veículo oficial, Toyota Étios Sedan XLS. 
CÓDIGO TCE: 0001457 

UN 1 R$ 350,00 R$  350,00 

5 
Serviço de Lavagem Completa com Polimento de 
pintura em veículo oficial, Toyota Hillux SW-4. 
CÓDIGO TCE: 00014578 

UN 1 R$ 400,00 R$  400,00 

VALOR TOTAL R$ 6.070,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

3 
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP 78210-056 

Fone: (65) 3223-1707                 www.camaracaceres.mt.gov.br 

 

4.3. Cumprido devidamente o objeto pelo contratado antes do prazo, deve ser 
atestado pelo servidor competente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, 
nos termos do que dispõe o artigo 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDIO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
6.1. A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios, 

previsto no Orçamento Anual do Poder Legislativo Municipal do Exercício de 2022 e 2023: 
As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara 

Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:  

FICHA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROJETO ATIVIDADE 

14 01.031.1001.2001.00003.3.90.39.00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
7.1.1. Caberá à CONTRATANTE: 
7.1.1.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
7.1.1.2. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não 

esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
7.1.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme previsto neste 

Termo, após o cumprimento das formalidades legais; 
7.1.1.4. Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência, passam a 

fazer parte deste contrato. 
7.2. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.2.1. Caberá à CONTRATADA: 
7.2.1.1. Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste termo de referência; 
7.2.1.2. Entregar o serviço descritos no Termo de Referência no prazo de 12 

(doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato; 
7.2.1.3. Substituir o produto não aceito pela CONTRATANTE, no prazo 05 

(cinco dias), a partir da ciência da rejeição. 
7.2.1.4. Comunicar a Diretora da Secretaria de Aquisições, qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
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7.2.1.5. Todos os dispositivos contidos no Termo de Referência, passam a 
fazer parte deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, 
conforme o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

8.2. Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma: 
a) amigável: por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de 

inexigibilidade de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
CONTRATANTE; 

b) Administrativa por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerador nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c) judicial: nos termos da legislação processual. 
9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato decorrente do processo de dispensa de licitação nº 068/2022, 

poderá ser alterado, por fato devidamente justificado, conforme artigo 65, da lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do contrato será feita pelo servidor Joel as Silva 

Benevides, que deve ser, devidamente, comunicado e nomeado portaria a ser publicada pela 
Administração da Câmara Municipal de Cáceres/MT. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplica-se ao presente contrato e em especial aos casos omissos, a lei 
nº 8.666/93 e suas alterações e o Código Civil Brasileiro; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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13.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação ou na assinatura do presente 
instrumento; 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Cáceres – MT, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
14.2. Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Cáceres/MT, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
__________________________________  __________________________________ 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
Domingos Oliveira dos Santos    Givaldo Andrade Gonzaga 
Câmara Municipal de Cáceres   Top Lava Jato 
 
 
________________________ 
Nicolas Murtinho Ramos 
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 
OAB/MT 19.005/O 
 
 
 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 
_____________________________   _____________________________ 
Nome: Claudio Arvelino Sonaque   Nome Dilton Almeida Camilo 
CPF       CPF 
RG       RG 
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Mato Grosso, publicado no Dirio Oficial do Estado (DOE), na data de 28
de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter os setores funcionando

parcialmente no perodo de recesso, para o bom andamento dos trabalhos
administrativos da Cmara Municipal de Cceres.

CONSIDERANDO o que consta no Ofcio Interno nº 1.474, de 21 de de-
zembro de 2022, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar recesso administrativo no mbito deste Poder Legislati-
vo Municipal, do dia 26 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

Art. 2º Caber aos Gestores de cada Secretaria e a Comisso de Repre-
sentaço Parlamentar, previsto na PORTARIA Nº 173/2022, a integral pre-
servaço e o pleno funcionamento dos serviços considerados essenciais.

Art. 3º Estabelece que os prazos processuais que iniciarem e vencerem

nesta data, sero prorrogados para o próximo dia útil, observando as re-
gras legais.

Art. 4º Eventual convocaço para sesso extraordinria poder ocorrer
neste perodo.

Art. 5º Revogam-se as disposições contrrias.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaço.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Cmara Municipal de Cceres-MT, 22 de dezembro de 2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Cmara Municipal de Cceres

CMARA MUNICIPAL DE CCERES
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022

CONTRATANTE: CMARA MUNICIPAL DE CCERES – MT

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA

CNPJ: 18.166.962/0001-80

OBJETO: CONTRATAÇO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

EM prestaço de serviços de lavagem veicular, ATENDENDO AS NECES-
SIDADES DA CMARA MUNICIPAL DE CCERES-MT.

VALOR TOTAL: R$ 6.070,00 (SEIS MIL E SETENTA REAIS)

INÍCIO: 23/12/2022 TRMINO: 22/12/2023

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CCERES-MT., 22 DE DEZEMBRO
DE 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS

CMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇO

AVISO DE PUBLICAÇO

Campinpolis - MT, 21 de Dezembro de 2022

“O Presidente da Cmara Municipal de Campinpolis em cumprimento ao

que dispõe a Constituiço Federal, Estadual, a Lei Orgnica Municipal e
em Especial ao Artigo 61, Pargrafo Único da Lei Nº 8.666/93”

Torna-se público o Extrato de Contrato Nº 004/2022, 21 de Dezembro de

2022, que, para fins de direito e conhecimento público, expediu-se o pre-

sente Aviso, com Publicaço em Mural da Cmara Municipal de Campin-
polis:

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Cmara Municipal de Campinpolis

Contratada: AUTOCAR COMERCIO DE VEICULO EIRILI, CNPJ/MF sob

o nº 07.137.068/0001-66.

STS Consultoria e Informtica Ltda - ME (19.335.762/0001-77)

Objeto: O objeto do presente da Adeso do Registro de Preços nº 70/2022
para AQUISIÇO DE VEÍCULOS ZERO QUILOMETRO, para atender as
necessidades da Cmara Municipal.

Valor: R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).

Do Prazo: O prazo do presente contrato é de 01 (um) mês, a contar da

data da assinatura.

Dos Recursos: Dotações previstas para o exercício de 2022.

Data: 21 de Dezembro de 2022.

Cmara Municipal de Campinpolis

Antônio Rodrigues

Contratante

CMARA MUNICIPAL DE CAMPINPOLIS
TERMO DE HOMOLOGAÇO E ADJUDICAÇO

TERMO DE HOMOLOGAÇO E ADJUDICAÇO

Tendo em vista que o Processo Licitatório da Tomada de Preços Nº

001/2022, transcorreu em todas as suas fases, com o julgamento dos re-

cursos interpostos, e que foram obedecidos os ditames da Legislaço con-
tidas na Lei Federal N.º 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alterações pos-

teriores, decido pela Homologaço da presente Licitaço e a respectiva
Adjudicaço a favor da Empresa Vencedora do certame:

Empresa Vencedora:

INTERIOR CONSTRUTORA EIRELI – ME: R$ 382.443,48 (Trezentos e

Oitenta e Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Quarenta e

Oito Centavos);

Campinpolis – MT, 22 de Dezembro de 2022.

Antonio Rodrigues

Presidente da Cmara Municipal

Campinpolis - MT

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ATA Nº 031/2022-ORD

Ata nº 031/2022-ORD

Ata da trigésima primeira sesso ordinria da Cmara Municipal de Campo
Novo do Parecis, 2º exerccio, 2º perodo, da 9ª Legislatura Municipal, úl-
tima sesso ordinria do ano legislativo de 2023. Aos doze dias do mês
de dezembro realizou a Cmara Municipal a sua trigésima primeira ses-
so ordinria do ano de 2022, em sua sede, no Plenrio Rainoldo Vogel.
s dezessete horas e cinquenta cinco minutos assumiu a presidência dos
trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian

Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo

José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vere-

ador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) -

1º Secretrio e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Mar-
ciano) - 2º Secretrio. Procedida a verificaço de presenças pelo 1º Secre-
trio constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fbio Aguiar (nome par-
lamentar: Fbio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamen-

tar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar),

Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimen-

to) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto/

Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a

sesso, agradecendo a presença de todos e audiência de todos, em es-

pecial a presença da equipe da APAE, Sr. Chiquinho, ex-Vereador Milton

Soares e Sr. Silvio Cattneo - Diretor do Funsem (Fundo de Previdência

dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis). Seguiu-
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De: Valdinei S. - SAC

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 26/10/2023 às 09:44:34

 

Prezados (as)

Conforme solicitado em DFD segue para as devidas providencias.

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 14/11/2023 às 11:02:38

 

Senhor presidente,

Encaminho o presente processo para autorização.

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 14/11/2023 às 12:09:16

 

Prezados,

Autorizado. Favor dar continuidade ao processo.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 14/11/2023 às 12:31:37

 

Faço a juntada do Termo de Referência  e Pesquisa de preço do presente processo

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf

Termo_de_Referencia_LAVA_JATO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Viviane Cristina Matias Pe... 14/11/2023 12:32:31 1Doc VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA CPF 033.XXX....

Joel Cordeiro de Souza 14/11/2023 12:34:34 1Doc JOEL CORDEIRO DE SOUZA CPF 632.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F744-2AB1-1C18-9081 
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31/10/2023, 10:24 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=3 1/1

Relatório Resumido
Relatório gerado em: 31/10/2023 10:23:56
Quantidade total de registros: 3

Filtros aplicados
Produto Pesquisado : Servico
Exercício (Ano da Compra) : 2022
Descrição/Código do Material : (0003229) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM SIMPLES DE MOTOCICLETA
Nome do Material : SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade de Compra
Código da
Licitação

Código do
Material

Nome do Material Descrição
Quantidade do

Material
Unidade de

Fornecimento
Valor Unit do

Material
CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do Fornecedor
Data da

Homologação

1
PM DE
ITANHANGA

Pregão presencial (Bens e
serviços comuns)

00000000018/2022 0003229
SERVICO DE MANUTENCAO DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS

(0003229) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM SIMPLES DE
MOTOCICLETA

60 UNIDADE R$ 25,00 46.118.511/0001-03 46118511000103 16/05/2022

2
PM DE NOVA
LACERDA

Pregão presencial (Bens e
serviços comuns)

00000000052/2022 0003229
SERVICO DE MANUTENCAO DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS

(0003229) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM SIMPLES DE
MOTOCICLETA

118 UNIDADE R$ 27,00 20.162.357/0001-83
TIAGO MOREIRA
PARREIRA

22/08/2022

3
PM DE
JURUENA

Credenciamento 00000000079/2022 0003229
SERVICO DE MANUTENCAO DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS

(0003229) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM SIMPLES DE
MOTOCICLETA

54 UNIDADE R$ 47,67 46.300.143/0001-10 46300143000110 15/08/2022

Valor Máximo Unit do Material

R$47,67
Média Saneada Global

R$25,09
Mediana Valor Unit do Material

R$27,00

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf (1/13)        24/157



13/11/2023, 07:55 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=2 1/1

Relatório Resumido
Relatório gerado em: 13/11/2023 07:55:33
Quantidade total de registros: 2

Filtros aplicados
Produto Pesquisado : Servico
IdFato : NOT 2104349608, 2104503322
Exercício (Ano da Compra) : 2022
Descrição/Código do Material : (0001470) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM SIMPLES DE VEICULOS SEDAN
Nome do Material : SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade
de Compra

Código da
Licitação

Código
do

Material

Nome do
Material

Descrição
Quantidade
do Material

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unit do
Material

CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
PM DE
SAPEZAL

Pregão
presencial
(Bens e
serviços
comuns)

00000000047/2022 0001470

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(0001470)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
DO TIPO LAVAGEM
SIMPLES DE
VEICULOS SEDAN

295 UNIDADE R$ 44,00
36.169.221/0001-
35

NORATO
TELLES DA
SILVA EIRELI

29/09/2022

2
PM DE
TANGARA
DA SERRA

Dispensa de
licitação

00000000232/2022 0001470

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(0001470)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
DO TIPO LAVAGEM
SIMPLES DE
VEICULOS SEDAN

4 UNIDADE R$ 69,50
32.730.523/0001-
80

EDVALDO
ALVES GOMES
03375370113

28/09/2022

Valor Máximo Unit do Material

R$69,50
Média Saneada Global

R$37,03
Mediana Valor Unit do Material

R$56,75

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf (2/13)        25/157



13/11/2023, 07:57 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=3 1/1

Relatório Resumido
Relatório gerado em: 13/11/2023 07:57:53
Quantidade total de registros: 3

Filtros aplicados
Produto Pesquisado : Servico
IdFato : NOT 2104506806, 2104530414
Exercício (Ano da Compra) : 2022
Descrição/Código do Material : (00024784) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - LAVAGEM AUTOMOTIVA SIMPLES - VEICULO TIPO CAMINHONETE
Nome do Material : SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade
de Compra

Código da
Licitação

Código do
Material

Nome do
Material

Descrição
Quantidade
do Material

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unit do
Material

CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
PM DE
NOVA
LACERDA

Pregão
presencial
(Bens e
serviços
comuns)

00000000052/2022 00024784

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(00024784)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
LAVAGEM
AUTOMOTIVA
SIMPLES -
VEICULO TIPO
CAMINHONETE

350 UNIDADE
R$
65,00

20.162.357/0001-
83

TIAGO
MOREIRA
PARREIRA

22/08/2022

2
CM DE
MATUPA

Pregão
presencial
(Bens e
serviços
comuns)

00000000007/2022 00024784

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(00024784)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
LAVAGEM
AUTOMOTIVA
SIMPLES -
VEICULO TIPO
CAMINHONETE

48 UNIDADE
R$
79,50

37.609.841/0001-
00

JACKERSON
ZANCHINI
DOS SANTOS

23/09/2022

3

PM DE
NOVA
SANTA
HELENA

Pregão
presencial
(Bens e
serviços
comuns)

00000000052/2022 00024784

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(00024784)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
LAVAGEM
AUTOMOTIVA
SIMPLES -
VEICULO TIPO
CAMINHONETE

147 UNIDADE
R$
80,00

17.983.276/0001-
30

ADENILSON
ALVES DE
OLIVEIRA
03912641170

26/10/2022

Valor Máximo Unit do Material

R$80,00
Média Saneada Global

R$73,97
Mediana Valor Unit do Material

R$79,50

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf (3/13)        26/157



31/10/2023, 11:16 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=2 1/1

Relatório Resumido
Relatório gerado em: 31/10/2023 11:16:10
Quantidade total de registros: 2

Filtros aplicados
Produto Pesquisado : Servico
IdFato : 1914904 of 1914912
Exercício (Ano da Compra) : 2022
Descrição/Código do Material : (0002160) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM PULVERIZACAO E POLIMENTO\,EM CAMINHONETE, (0001457) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO LAVAGEM COMPLETA DE
VEICULOS SEDAN
Nome do Material : SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade de Compra
Código da
Licitação

Código do
Material

Nome do Material Descrição
Quantidade do

Material
Unidade de

Fornecimento
Valor Unit do

Material
CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do Fornecedor
Data da

Homologação

1
PM DE TANGARA
DA SERRA

Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000108/2022 0002160
SERVICO DE MANUTENCAO DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS

(0002160) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM PULVERIZACAO E
POLIMENTO,EM CAMINHONETE

57 UNIDADE R$ 464,00 31.163.365/0001-60
VIDATA COMERCIAL
EIRELI

10/10/2022

2
PM DE TANGARA
DA SERRA

Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000132/2022 0002160
SERVICO DE MANUTENCAO DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS

(0002160) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM PULVERIZACAO E
POLIMENTO,EM CAMINHONETE

57 UNIDADE R$ 465,00 29.163.697/0001-01
RAFAEL ALENCAR E
SILVA & CIA LTDA

23/11/2022

Valor Máximo Unit do Material

R$465,00
Média Saneada Global

R$80,70
Mediana Valor Unit do Material

R$464,50

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf (4/13)        27/157



14/11/2023, 08:33 Radar de Controle Público - Módulo Compras Públicas

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/report.html?type=abstract&qic=1 1/1

Relatório Resumido
Relatório gerado em: 14/11/2023 08:33:05
Quantidade total de registros: 1

Filtros aplicados
Produto Pesquisado : Servico
IdFato : 1926615 of 1926626
Exercício (Ano da Compra) : 2022
Descrição/Código do Material : (215343-2) SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS - SERVICO DE LAVAGEM PULVERIZACAO E POLIMENTO\, EM VEICULOS UTILITARIOS
Nome do Material : SERVICO DE MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS, MANUTENCAO DE VEICULO

  

Nome
Fiscalizado

Modalidade
de Compra

Código da
Licitação

Código
do

Material

Nome do
Material

Descrição
Quantidade
do Material

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unit do
Material

CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
PM DE
MIRASSOL
DOESTE

Pregão
eletrônico
(Bens e
serviços
comuns)

00000000059/2022
215343-
2

SERVICO DE
MANUTENCAO
DE VEICULOS
AUTOMOTIVOS

(215343-2)
SERVICO DE
MANUTENCAO DE
VEICULOS
AUTOMOTIVOS -
SERVICO DE
LAVAGEM
PULVERIZACAO E
POLIMENTO, EM
VEICULOS
UTILITARIOS

170 UNIDADE
R$
500,00

47.351.550/0001-
19

47351550000119 30/08/2022

Valor Máximo Unit do Material

R$500,00
Média Saneada Global

R$87,57
Mediana Valor Unit do Material

R$500,00

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Processo_Pesquisa_de_Preco_1Doc.pdf (5/13)        28/157
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Planilha1

Página 1

BALIZAMENTO
PROC. ADMINISTRATIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO – 026/2023

ITEM DESCRIÇÃO UND. FOR. QUANT. MEDIANA TOTAL

1 UNIDADE 24 R$ 27,00 R$ 648,00 R$ 20,00 R$ 480,00 R$ 30,00 R$ 720,00 R$ 27,00 R$ 648,00

2 UNIDADE 44 R$ 56,75 R$ 2.497,00 R$ 60,00 R$ 2.640,00 R$ 60,00 R$ 2.640,00 R$ 60,00 R$ 2.640,00

3 UNIDADE 44 R$ 79,50 R$ 3.498,00 R$ 70,00 R$ 3.080,00 R$ 80,00 R$ 3.520,00 R$ 79,50 R$ 3.498,00

4 UNIDADE 1 R$ 464,50 R$ 464,50 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 464,50 R$ 464,50

5 UNIDADE 1 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 500,00 R$ 500,00

TOTAL R$ 7.607,50 R$ 6.950,00 R$ 8.280,00 R$ 7.750,50

CÁCERES-MT, 14 DE NOVEMBRO DE 2023
VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA

Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

 RADAR DE 
COMPRAS DO 

TCE MT

V. TOTAL  
RADAR DE 

COMPRAS DO 
TCE MT

V. UNITARIO 
GIVALDO 
ANDRADE 
GONZAGA

V. TOTAL 
GIVALDO 
ANDRADE 
GONZAGA

 V. UNITARIO 
BENETOL 

ESTACIONAME
NTO E LAVA-
JATO LTDA

V. TOTAL 
BENETOL 

ESTACIONAM
ENTO E 

LAVA-JATO 
LTDA

MEDIANA 
UNITÁRIA

Serviço de Lavagem simples de 
pintura com aplicação de cera líquida 
e ou em pasta em motocicleta oficial, 
Honda CG 160 Cargo.
CÓDIGO TCE-MT: 0002159 

Serviço de Lavagem simples de 
pintura com aplicação de cera líquida 
e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Étios Sedan XLS.
CÓDIGO TCE-MT: 215317-3 
Serviço de Lavagem simples de 
pintura com aplicação de cera líquida 
e ou em pasta em veículo oficial, 
Toyota Hillux SW-4.
CÓDIGO TCE-MT: 215343-2
Serviço de Lavagem Completa com 
Polimento de pintura em veículo 
oficial, Toyota Étios Sedan XLS. 
CÓDIGO TCE-MT: 0001457
Serviço de Lavagem Completa com 
Polimento de pintura em veículo 
oficial, Toyota Hillux SW-4. 
CÓDIGO TCE-MT: 00014578

FORMAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA
                                       Considerando que o objeto da pesquisa de preços é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Cáceres-MT , temos que os valores ofertados pelas empresas apresenta uma variação.
A MEDIANA,  é o número central de uma lista de dados organizados de forma crescente ou decrescente, sendo uma medida de tendência central ou, de centralidade, pois desconsidera os 

outliers (valores discrepantes) da tabela.                                                                                                                                                                                                                         Ao realizar o 
levantamento dos preços nos critérios de metodologia de cálculo  para formação do preço de referência, verifica-se que a metodologia de cálculo que se mostra mais vantajosa para a 

Administração Pública é a MEDIANA.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°026/2023 

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada

para  prestação  de  serviços  de  lavagem  de  veículos  oficiais  da  Câmara
Municipal de Cáceres-MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto deste Termo apresenta a seguinte descrição detalhada: 

ITE
NS

DESCRIÇÃO
CAT.

TCEMT 
UN QT

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA

1

Serviço  de  Lavagem simples
de  pintura  com  aplicação  de
cera líquida e ou em pasta em
motocicleta  oficial,  Honda CG
160 Cargo.

0002159 UN 24 R$ 27,00

2

Serviço  de  Lavagem simples
de  pintura  com  aplicação  de
cera líquida e ou em pasta em
veículo  oficial,  Toyota  Étios
Sedan XLS.

215317-3 UN 44 R$ 60,00

3

Serviço  de  Lavagem simples
de  pintura  com  aplicação  de
cera líquida e ou em pasta em
veículo  oficial,  Toyota  Hillux
SW-4.

215343-2 UN 44 R$ 79,50

4

Serviço  de  Lavagem
Completa com  Polimento  de
pintura  em  veículo  oficial,
Toyota Étios Sedan XLS.

0001457 UN 1 R$ 464,50

5

Serviço  de  Lavagem
Completa com  Polimento  de
pintura  em  veículo  oficial,
Toyota Hillux SW-4.

00014578 UN 1 R$ 500,00

1.3. .  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo
ser prorrogado, se for o caso, nos termos legais. 
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1.4. O custo estimado total da contratação será apurado em pesquisa de preços e
balizamento,  utilizando  como parâmetro  o  disposto  no  artigo  3°,  da  IN  n°
002/2023 – SLC.

1.5.  O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação, sendo o critério razoável nesta presente contratação. 

1.6.  A contratação pelo valor global aproveitará a economia de escala e a correta
responsabilização da empresa, caso vier a ocasionar prejuízos.

1.7. A  empresa  contratada  para  execução  dos  objetos,  quando  solicitada  a
prestação  dos  serviços,  executará  todos  os  serviços  solicitados  sem  a
necessidade de esperar todas as empresas executarem outros serviços se
adotado o critério de valor unitário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação fundamenta-se em Documento de Formalização da
Demanda n° 043/2023 – 1Doc,  em que foram apresentados os serviços a
serem  executados,  constando-se  a  justificativa  da  necessidade  dessa
contratação 

2.2. A  IN  n°  002/2023  –  SLC,  dispensa  a  necessidade  do  Estudo  Técnico
Preliminar quando a contratação direta se concretiza pelos incisos I e II, do art.
75, da Lei n° 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO

3.1. Considerando a necessidade de limpeza e higienização dos veículos oficiais,
esta contratação tem o propósito de zelar pela conservação do bem público,
proporcionando condições condignas de uso para aqueles que os utilizam.
Uma  conservação  periódica  adequada  está  atrelada  com  o  princípio  da
economicidade, da continuidade e da preservação do bem patrimonial 

3.2. Deve-se entender por lavagem de veículo todo procedimento adotado com o
objetivo de remover sujeiras, manchas, resíduos, com a posterior secagem,
bem como a aplicação de polímeros e polimento, visando à manutenção do
estado  geral  da  pintura  e  do  veículo,  abrangendo  os  seguintes  tipos  de
lavagem:

3.2.1.Lavagem Simples/Rápida: Entende-se por lavagem simples/rápida a que
é procedida na parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira
observada  na  pintura,  utilizando-se  xampu  neutro  e  biodegradável,
incluindo a passagem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas,
faróis, atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e
conservada.  A  lavagem  simples  difere  da  lavagem  completa,  pela
exclusão dos itens lavagem da parte inferior do veículo, lavagem do motor
e polimento.

3.3. Para  a  execução  dos  serviços  deverão  ser  utilizados  os  seguintes
procedimentos:
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3.3.1.Pneus:  aplicação  de  produtos  objetivando  a  limpeza,  conservação  e
aspecto de novo.

3.3.2.Plásticos e borrachas: aplicação de silicone para sua conservação.
3.3.3.Vidros: utilizar produtos específicos para essa finalidade, à base da álcool.
3.3.4.Limpeza  interna  do  veículo:  sopragem e  aspiração  geral  dos  bancos,

forros, carpetes, painel, porta-malas, etc. Retirar e lavar os tapetes e pneu
de estepe. Lavar o painel e toda a parte de vinil, de borracha e de plástico
do interior do veículo, utilizando produtos apropriados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma 

indireta. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de 

Referência. 
4.3. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, com a 
efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela 
Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de serviços. 

4.4. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo 
transporte, carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a 
execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais atos. 

4.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 

4.6. A CONTRATADA deverá observar e adotar os critérios e práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber. 

4.7. Os serviços deverão ser planejados e executados visando à economia da 
manutenção e operacionalização das edificações, na redução do consumo de 
energia e de água, bem como na utilização de equipamentos e materiais, que 
reduzam o impacto ambiental.

4.8. . Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, equipamentos 
de origem local, para a execução da manutenção.

4.9. A CONTRATADA deverá adotar na retirada de resíduos, prática de descarte 
sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de 
reutilização. Os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em embalagens 
adequadas, de modo a garantir a segurança no armazenamento e transporte 
deles.

4.10. A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

4.11.  Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

4.12. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
4.13. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, 

quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
4.14. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução de serviços;
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. Os serviços deverão ser executados nas instalações do CONTRATADO em

estrita  conformidade  com  as  especificações  e  condições  descritas  neste
contrato.

5.2. Os  veículos  serão  conduzidos  às  dependências  do  CONTRATADO,  por
motoristas autorizados pelo contratante, juntamente a requisição constando os
tipos de lavagem a serem realizadas.

5.3. O contratado deverá atestar na requisição emitida pelo contratante o dia e
hora do recebimento dos veículos.

5.4. O  prazo  de  entrega  dos  veículos  pelo  contratado  ao  contratante,  após  a
execução dos serviços deverá ocorrer até as 17:00 horas do mesmo dia de
entrada dos veículos oficiais no estabelecimento do contratado.

5.5. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e
encontrando irregularidade, fixará prazo de correção, ou, se aprovados, emitirá recibo;

b)  Definitivamente:  após  recebimento  provisório,  será  verificada  a  integridade  da
execução dos serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo,
com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota
Fiscal.

5.6. Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pelo  contratado,  o  servidor
credenciado do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará
à  autoridade  superior,  para  procedimentos  inerentes  à  aplicação  de
penalidades.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de todos

os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  a  plena
satisfação do objeto deste Termo. 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1. Os serviços deverão ser executados nas instalações do CONTRATADO em

estrita  conformidade  com  as  especificações  e  condições  descritas  neste
contrato.

7.2. Os  veículos  serão  conduzidos  às  dependência  do  CONTRATADO,  por
motoristas  autorizados  pelo  contratante,  juntamente  com  a  requisição
constando os tipos de lavagem a serem realizadas.

7.3. O contratado deverá atestar na requisição emitida pelo contratante o dia e
hora do recebimento dos veículos.

7.4. O  prazo  de  entrega  dos  veículos  pelo  contratado  ao  contratante,  após  a
execução dos serviços deverá ocorrer até as 17:00 horas do mesmo dia de
entrada dos veículos oficiais no estabelecimento do contratado.
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7.5. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:
a) Provisoriamente:  o  servidor  credenciado  receberá  os  serviços  para

verificação e encontrando irregularidade, fixará prazo de correção, ou,
se aprovados, emitirá recibo;

b) Definitivamente:  após  recebimento  provisório,  será  verificada  a
integridade  da  execução  dos  serviços,  e  sendo  aprovados,  será
efetivado o  recebimento  definitivo,  com aposição  de  assinatura  nas
vias do Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

7.6. Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pelo  contratado,  o  servidor
credenciado do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará
à  autoridade  superior,  para  procedimentos  inerentes  à  aplicação  de
penalidades.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de todos

os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  a  plena
satisfação do objeto deste Termo. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:
9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.4. .  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput). 

9.5. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º). 

9.6. O fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em tempo  hábil  para  a
adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência. 

9.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a
empresa designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo
fiscal. 

9.9. O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados. 
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9.10. O contratado será  responsável  pelos  danos causados diretamente  à
Administração  ou  a  terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não
excluirá  nem  reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo contratante. 

9.11. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada
a situação para certificação da regularidade perante a Administração Pública,
mediante a apresentação dos documentos:

9.16.  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União;  Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF);  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT);  Prova  de
Regularidade de Débitos perante a Fazenda Estadual e Municipal. 7.1.10.2.
Os  documentos  poderão  ser  dispensados  quando  da  apresentação  de
certificado emitido pelo SICAF que constem a regularização dos documentos
acima descritos. 

9.17. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da
Nota  Fiscal  devidamente  atestada  pelo  servidor  competente.  8.2.  Para
pagamento,  a  empresa  deverá  apresentar  a  nota  fiscal  dos  serviços
prestados, devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Cáceres-
MT. 8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto” da nota fiscal e
relatório  da  execução  dos  serviços  feitos  pelo  servidor  competente.  8.4.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para  a  Contratante.  8.5.  O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem
Bancária  de Crédito,  na agência  e  estabelecimento bancário  indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.18. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.19.  A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no
contrato. 

9.20. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der
origem à aplicação da penalidade. 

9.21.  O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo
que conste no contrato. 
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9.22.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em
virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária. 

10. DO RECEBIMENTO
10.1. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  mediante  termo

detalhado, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da conclusão dos serviços
solicitados na Ordem de Serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato ou Comissão designada, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

10.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a
apresentação  da  medição  prévia  pelo  Contratado,  o  fiscal  do  contrato  irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.3. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja
sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades
cabíveis. 

10.4. Nesse  caso,  cabe  à  fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou  única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.5. A aprovação  da  medição  prévia  apresentada  pelo  contratado  não  o
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados. 

10.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.7. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

10.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato. 

10.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. 

10.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade  competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do
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serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo às
seguintes diretrizes: 

10.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

10.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
profissional pela perfeita execução do contrato 

11. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1. Não será exigida nenhuma garantia contratual à Contratada.
11.2. A  Contratada  prestará  assistência  técnica  se  verificado  vício  na

execução  dos  serviços,  ficando  responsável  pela  reparação,  às  suas
expensas. 

12. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento

de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da
Lei n.º 14.133/2021. 

12.2. A Administração escolherá o fornecedor, devendo justificar sua escolha
e o preço, mediante termo de justificativa. 

12.3. O Informativo de Licitações e Contratos n° 377, do TCU, ainda que seja
o entendimento referido da Lei n° 8.666/93, pode-se aplicar a analogia à Lei n°
14.133/2021. Diz o seguinte: No caso de dispensa de licitação, a legislação
não impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a
apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, mas determina
que essa escolha seja justificada (art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993). 

12.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes
requisitos de habilitação: 

12.5. Habilitação Jurídica: 

12.5.1. Se for Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5.2. Se for Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.5.3. Se for Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

12.5.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.

12.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
12.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);
12.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, se 
houver;

12.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

12.6.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.6.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);

12.6.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.6.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

12.6.8. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.6.8.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

12.7. Habilitação Técnica
12.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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12.8. Habilitação econômico-financeira
12.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Funcional: 01.031.1001.2001.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.
Ficha: 14 
Projeto Atividade: Man. e Enc. c/as Atividades da Câmara Municipal 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do 
contrato;

14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação;

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
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14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. Serão observados todos os requisitos previstos Lei nº 14.133/21 para a 

aplicação das sanções previstas neste Termo.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei:

15.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

15.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação;

15.1.3. Efetuar a entrega dos produtos/serviços no prazo e local indicado no 
termo de referência;

15.1.4. Entregar os produtos em conformidade com a especificação técnica 
definida neste TR;

15.1.5. Responsabilizar-se por falhas ou danos decorrentes da prestação do 
serviço de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8078, de 1990);

15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMC, inerentes ao 
objeto do presente processo de contratação;

15.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
15.1.8. . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na entrega do 
objeto/prestação do serviço;

15.1.9. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome 
da CONTRATANTE.

15.1.10. Arcar com qualquer prejuízo causado a Administração ou a 
terceiros por seus empregados, durante a prestação do serviço;

15.1.11. Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida 
ou observada durante a prestação do serviço;

15.1.12. Substituir os objetos com desconformidade na forma do disposto
nas especificações técnicas deste TR;

15.1.13. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE os motivos que 
impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento e 
formalmente, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto, com a devida comprovação;
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15.1.14. Informar o Poder Legislativo de qualquer alteração necessária a 
consolidação dos ajustes decorrentes do instrumento, tais como: 
mudança de endereço, telefone, e-mail, dissolução da sociedade, falência
e outros;

15.1.15. Garantir que seus empregados ou prepostos tenham 
identificação portando uniforme nome da CONTRATADA ou outro meio 
idôneo.

15.1.16. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
estimados nos limites previstos no art. 125, da lei nº 14.133/21;

15.1.17. É expressamente vedada a CONTRATADA:
15.1.17.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem como mão-
de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução 
integral dos serviços dentro do prazo pactuado, com qualidade que 
os serviços exigem (no caso de contratação de serviços).

15.1.17.2. Utilizar o instrumento para qualquer operação financeira, sem 
prévia autorização da CMC, sob pena de rescisão e sanções 
cabíveis.

16. ELABORADOR DO TERMO DE REFERÊNCIA

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA
Técnico Administrativo

17. VISTO POR

VALDINEI CEBALHO DE SOUSA 
Diretor da Secretaria de Aquisições e Contratos

18. APROVADO POR

18.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com a Lei nº 
14.133/21.

Cáceres-MT, 14 de novembro de 2023

JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 14/11/2023 às 12:33:19

 

Senhor Presidente,

Solicito assinatura no Aviso de Dispensa de Licitação do presente processo.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

Aviso_de_Dispensa_de_Licitacao_Lava_Jato.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 14/11/2023 12:37:12 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C81E-82E5-A169-3E76 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Referência: Dispensa de Licitação nº 026/2023

A  Câmara  Municipal  de  Cáceres-MT,  torna  público  para  conhecimento  dos

interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto

a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos

oficiais da Câmara Municipal de Cáceres-MT”.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais.

As  propostas  serão  recebidas  pelo  e-mail  cotacao@caceres.mt.leg.br ou

entregues mediante protocolo à Secretaria de Aquisições e Contratos até às 23h59min

do dia 21 de novembro de 2023.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo

telefone: (65) 3223- 1707.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Poder Legislativo será

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.

Cáceres-MT, 14 de novembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 14/11/2023 às 12:37:44

 

Prezados, 

Segue conforme solicitado.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 14/11/2023 às 12:53:42

 

Informo que o AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA RETIFICADO e o TERMO DE REFERÊNCIA do presente
processo foram publicados no PNCP.

Segue link de acesso a publicação:

https://pncp.gov.br/app/editais/03960333000150/2023/25

O prazo para envio das propostas é encerrado no dia 21/11/2023 as 23:59hs.

_

Viviane Cristina Matias Pereira 
Técnico administrativo 
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 23/11/2023 às 08:56:31

 

Tendo em vista o término do prazo, informo que recebemos um novo orçamento, todavia o mesmo foi encaminhado
sem assinatura e carimbo da empresa. Foi realizado contato solicitando a correção no orçamento, porém não tivemos
retorno. 

Haja vista a necessidade em dar andamento no processo atrelado ao fato de que a proposta recebida pela empresa
Givaldo Andrade Correia foi mais vantajosa daremos prosseguimento a contratação.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: SCONF - SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Data: 23/11/2023 às 08:57:03

 

Prezados,

Solicito dotação orçamentária e parecer quanto ao fracionamento da despesa do presente processo.

Atenciosamente,

_

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 
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De: Claudia D. - SCONF

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 23/11/2023 às 14:41:54

 

Prezados,

Segue dotação orçamentária disponível.

Conforme o § 7º do art. 75 da Lei 14.133 de 01/04/2021, não será necessário parecer de fracionamento.

At.te

_

Claudia de Moraes Yoshida Dalbem  

Contadora

Anexos:

dotacao_orcamentaria_ficha_15_23_11_23.pdf
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Page 1Emissão :23/11/2023

Exercício:2023

CNPJ: 03960333/0001-50

Órgão :

Unidade :

Dotação :

Saldo Orçamentário :

15

01 PODER LEGI SLATI VO

01 CÂMARA MUNI CI PAL

01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente,

R$  21.417,39

VI NTE E UM MI L, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAI S E

TRI NTA E NOVE CENTAVOS

500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

CLAUDI A M. YOSHI DA DALBEM

CONTADORA

Fonte :

Código da Ficha :

Ao

Setor Demandante

Prezado(a) Senhor(a),     

Confirmamos a existência de dotação orçamentária na rubrica a seguir especificada,

para fins de licitação:

- 

- 

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.526))
23/11/2023 13:09 Usuário: Claudia de Moraes Yoshida Dalbem
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 24/11/2023 às 08:30:21

 

Faço juntada dos documentos do presente processo.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

CERTIDOES_ARQUIVO_UNICO.pdf

Termo_de_Justificativa_de_Preco_Lava_Jato.pdf

Termo_de_Justificativa_escolha_da_Contratada_Lava_Jato.pdf
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24/11/2023, 07:21 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.166.962/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/05/2013

 
NOME EMPRESARIAL
GIVALDO ANDRADE GONZAGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOP LAVA JATO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
PC DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO
108

COMPLEMENTO
GALPAO

 
CEP
78.200-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CACERES

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(65) 9993-1302

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2023 às 08:21:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0046743522

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 24/11/2023  Hora da emissão: 07:17:29

 

Nome/denominação do sujeito passivo: GIVALDO ANDRADE GONZAGA 

CNPJ: 18.166.962/0001-80

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 22/01/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2MLT9B729MBU92AM

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GIVALDO ANDRADE GONZAGA
CNPJ: 18.166.962/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:19 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/05/2024.
Código de controle da certidão: 198D.B864.DEA4.6B55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/11/2023, 07:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.166.962/0001-80
Razão

Social: GIVALDO ANDRADE GONZAGA 42939445168

Endereço: R CORONEL JOSE DULCE / CENTRO / SINOP / MT / 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2023 a 12/12/2023

Certificação Número: 2023111318361966414370

Informação obtida em 24/11/2023 08:16:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDO NEGATIVA DE DeBITOS  - Nº 15665/2023

Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

Certifico  que encontra-se 4UITE até a presente data com  o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

Inscrição: 18.166.962/0001-80 (CNPJ)

Contribuinte: GIVALDO ANDRADE GON=AGA -

Endereço: Praça DU4UE DE CA;IAS 108 GALPO
CENTRO  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 24 de novembro de 2023.

AVENIDA. BRASIL, nº 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ  03.214.145/0001-83  -  e-mail: fazenda@caceres.mt.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 24/11/2023 as 07:18:55h. -  Código de Validação A541F3.R1E5<2.V2R4+8

Certidão válida até 24/12/2023.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar
melhor.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/11/2023 08:18:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GIVALDO ANDRADE GONZAGA
CNPJ: 18.166.962/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GIVALDO ANDRADE GONZAGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.166.962/0001-80

Certidão nº: 66732898/2023

Expedição: 24/11/2023, às 08:15:33

Validade: 22/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GIVALDO ANDRADE GONZAGA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.166.962/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCESSO ADMINISTRATIVO
CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2023

TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A contratação visa garantir a proposta mais vantajosa para Administração Pública e o

critério de menor preço é avaliado para escolha do adjudicatário direto, e o meio de aferi-lo

está em juntar aos autos do respectivo processo uma cesta de preços aceitável.

Analisando  o  orçamento  apresentado  após  o  envio  do  ofício  para  a  empresa  e  a

posterior conferência do CNPJ, para efetivar esta comprovação, destacamos que os valores

apresentados pela empresa Givaldo Andrade Gonzaga (R$ 6.950,00 – seis mil novecentos

e cinquenta reais) é mais vantajoso que o valor de referência obtido na pesquisa de preços

(R$ 7.750,00 sete mil setecentos e cinquenta reais).  O orçamento da futura Contratada

encontra-se em anexo.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de produto ou serviço similar e de acordo com o preço praticado

pela Administração Pública, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à

lei de regência dos certames licitatórios.

Cáceres-MT, 24 de novembro de 2023

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2023

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Conforme  cotações  realizadas,  juntadas  aos  autos  do  processo,  bem  como  o

balizamento de preços, verificamos que a Empresa GIVALDO ANDRADE GONZAGA -

TOP  LAVA  JATO,  inscrita  no  CNPJ  n°  18.166.962/0001-80,  apresentou  preços

compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração e no mercado, como

se comprovou na pesquisa de preços. 

A empresa  escolhida  prestou  serviços  para  esta  Casa  de  Leis  no  ano  de  2023,  na

prestação de serviço de limpeza de veículos,  como consta no processo de Contratação

Direta – Dispensa de Licitação 068/2022 e na referida contratação não foi apresentado

relatos negativos quanto a realização do serviço e fornecimento de peças. 

 Informo que foi encaminhado de forma física através do servidor Gleison da Silva

Souza , solicitação de orçamento para as seguintes empresas:

-  BENETOL ESTACIONAMENTO E LAVA JATO LTDA (CNPJ 36.228.441/0001-

92) 

- GIVALDO ANDRADE GONZAGA  (CNPJ 18.166.962/0001-80)

- GOLD LAVA JATO E ESTETICA AUTOMOTIVA   (CNPJ 46.732.836/0001-81 )

- J J LAVA JATO E SERVICOS VEICULARES  (CNPJ 46.517.972/0001-59 )

Cientifico que as empresas  BENETOL ESTACIONAMENTO E LAVA JATO

LTDA e GIVALDO ANDRADE GONZAGA encaminharam orçamentos. As demais não

responderam a solicitação.

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Vale ressaltar que o fornecedor (GIVALDO ANDRADE GONZAGA - TOP LAVA

JATO) foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado e apresentou toda

a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.

Cáceres-MT, 24 de novembro de 2023

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br 
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 24/11/2023 às 08:34:26

 

Senhor Presidente,

Solicito assinatura no Termo de Autorização do presente processo.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

Termo_de_Autorizacao_Lava_Jato.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 24/11/2023 08:51:06 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B879-3887-EAE6-B853 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023

 DISPENSA Nº 026/2023

Compulsando o presente expediente, autuado sob nº 026/2023, verifica-se a presença

da necessidade/importância da contratação pretendida pelo setor requerente.

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam  que  o  contratado  possui  habilitação  e  qualificação  mínima  para  celebrar  o

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021.

Há  disponibilidade  de  recursos  orçamentários  e  financeiros  para  fazer  frente  as

despesas,  devidamente comprovado com a Dotação Orçamentária expedida pelo órgão de

Contabilidade da Câmara Municipal.

O presente processo atende a todos os requisitos da Lei nº 14.133/2021, especialmente

amparado  por  parecer  jurídico  quanto  a  análise  e  atendimento  dos  requisitos  formais

imprescindíveis para a formalização da contratação.

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,

VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2023,

nos termos descritos abaixo:

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao ato, em atendimento ao

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.

Objeto a ser contratado: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

lavagem de veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Contratado:  GIVALDO  ANDRADE  GONZAGA  -  TOP  LAVA  JATO, CNPJ  n°

18.166.962/0001-80.

Valor Total: R$ R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais) 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua General Osório, s/n, Centro, CÁCERES-MT - CEP: 78201-056
Fone: (65) 3223-1707     -     Site: https://www.caceres.mt.leg.br/

1
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Publique-se.

Cáceres-MT, 24 de novembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua General Osório, s/n, Centro, CÁCERES-MT - CEP: 78201-056
Fone: (65) 3223-1707     -     Site: https://www.caceres.mt.leg.br/

2
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 24/11/2023 às 08:51:31

 

Segue

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: PJ - NICOLAS 

Data: 24/11/2023 às 09:00:13

 

Prezado,

Solicito parecer jurídico do presente processo.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 
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De: Nicolas R. - PJ

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 24/11/2023 às 10:55:04

 

Pedido de parecer jurídico para aquisição de serviço de Lava Rato para a Câmara Municipal de
Cáceres.

Parecer Setor Jurídico n° 295/2023.

Origem:               Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário:        CMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão:                 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto:              Análise jurídica dos autos do processo 39/2023.

EMENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇOS DE
LIMPESA AOS VEICLULOS DA CMARA DE CÁCERES. PREVISÃO LEGAL. ARITGO 75, II,
DA LEI 14.133/21 DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. LEGALIDADE.
POSSIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviços de Lavagem simples de pintura com aplicação de cera líquida nos
veículos da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores, bem como com os seguintes
documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1. Pedido de aquisição requerido pelo, Chefe do Departamento de Frotas, servidor Joel da
Silva Benevides, 01/09/2023;

2. –Autorização pelo Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Luiz Laudo de Paz
Landim, Despacho Serviço, 24/11/2023;

3. Proposta n° 1, Benetol Estacionamento e Lava Jato LTDA, CPF/CNPJ: 36.228.441/0001-
91, valor de R$ 8.280,00;

4. Proposta n° 2, Empresa Habilitada, GIVALDO ANDRADE GONZAGA CNPJ
18.166.962/0001-80, valor de R$ 8.280,00;

5. Proposta n° 3, Pesquisa da Administração Pública;
6. Balizamento de Preços com a descrição das fontes de pesquisa;
7. Termo de publicação no PNCP, 14/11/2023;
8. Termo de justificativa do preço;
9. Termo de justificativa da escolha da contratada;

10. Termo de referência, (com 12 folhas), de 22/09/2023;
11. Dotação orçamentaria, de R$ 21.417,39 (Vinte e um mil quatrocentos e dezessete reais e

trinta e nove centavos);
12. Presente as Certidões de regularidade Fiscal, FGTS, e previdenciária, com base na

Súmula n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou em vigência, em 1º
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
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no art. 75, superiores aos da Lei nº 8.666/93.

Na dispensa em tela  o art. 191 da lei 14.133/2021,     quando expressou no instrumento de
contratação direta que seguiria a nova lei e não houve combinação da nova lei com a antiga,
portanto a Comissão obedeceu a vedação de combinação das leis .

O Gestor optou por utilizar a Lei nº 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente, porém,
não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de licitação
em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se altere a
forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas
ou comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal.

Há custos de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também
podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso. Em contrapartida a
licitação produz benefícios para a Administração Esses benefícios consistem em que a
Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação
não tivesse existido.

A dispensa da licitação decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma
licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o
sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação: (...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;   

(...)

Não podemos deixar de mencionar que todo ano os valores da nova Lei de Licitações são
atualizados vide o Decreto logo abaixo:

DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na
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forma do Anexo.

Art. 75, caput, inciso II -  R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

O elenco do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em
vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição.

A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de
manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se
custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício
dela extraível.

O § 1º d o art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, determina a obrigatoriedade da somatória de valores
para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
caput deste artigo, deverão ser observados:
- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regula, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que o valor total de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais).

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente seguida a exigência de divulgação do aviso de dispensa de
licitação em sítio eletrónico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)  dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido.

Veja que o § 3º do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,  pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O prazo para envio das propostas foi encerrado no dia 21/11/2023 as 23:59hs.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

O procedimento de pesquisa nos autos, esta presente na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
002/2023 – SLC:

Art. 3º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na contratação direta
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada em mapa
comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma
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combinada ou não:

I – Painel de Preços do Governo Federal, Portal Nacional de Contratações Públicos - PNCP, se
disponível, e Radar de Compras Públicas do TCEMT;

II – Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III – Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada por órgãos competentes e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV – Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, se houver, na forma de
regulamento;

VI – Publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações;

VII – Cotação Eletrônica. § 1º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de
referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de
um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e
os excessivamente elevados. § 2º Poderão se

Veja que é explicado nos autos que foi realizado pedido de cotação com 03 (quatro) empresas
que prestam o serviço na cidade de Cáceres-MT e foi enviado pelas interessadas somente
orçamento de 02 (duas) dessas empresas, garantindo assim a transparência do processo e a
obtenção da proposta mais vantajosa para Administração Pública.”[1]

Acreditamos que o processo de notificação das interessadas foi devidamente realizado, visto
que este jurídico também constatou que foi feito esforços por parte do setor de compras para
que as empresas enviassem propostas.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringente ao principio da fisionomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados económicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de citação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor económico do invento).

Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem
assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora  contratação direta justifica-se pelas  dificuldades  de  compatibilizar  a transferência
onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da
licitação .

Ainda, deve ser ocorrer comparação e comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária não podemos deixar de mencionar que há nos
autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
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competente, portanto preenchendo em parte os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 23 desta Lei;

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

- razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE

E, verifico que a empresa, Givaldo Andrade Gonzaga, CNPJ: 18.166.962/0001-80, forneceu o
menor preço em relação ao objeto do contrato apresentou todas as certidões de regularidade:

1. Certidão Positiva com efeitos Negativos com a União fls; ok
2. Certidão Negativas com o Estado de Mato Grosso; ok
3. Certidão Negativos com Município de Cáceres; ok
4. Certidão de Regularidade com o FGTS; ok
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ok

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela possibilidade de contratação de empresa especializada no
fornecimento de lavagem aos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres estando o
objeto em epigrafe, observando a Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, em
especial o disposto no previsto DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022,
hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como
estando o menor preço proposto compatível com o praticado no mercado, conforme pesquisa
de preços nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 24 de novembro de 2023.

NICOLAS MURTINHO RAMOS

Advogado da Câmara Município
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OAB – MT n° 19.005/O

[1] https://s3.sa-east-1.amazonaws.com/otimize-
edoc/edoc_1350/2023/09/01/C03AC337978998701218C48F/Justificativa_Dipensa_do_Aviso_Publico.pdf?X-Amz-
Content-Sha256=UNSIGNED-PAYLOAD&X-Amz-Algorithm=AWS4-HMAC-SHA256&X-Amz-
Credential=AKIAY2AOIST6YOOX2GWQ%2F20230906%2Fsa-east-1%2Fs3%2Faws4_request&X-Amz-
Date=20230906T140104Z&X-Amz-SignedHeaders=host&X-Amz-Expires=3600&X-Amz-
Signature=3aa972ba4e3a0ed274a8c575fc117c7b0bbaa835e153445e9d8dbc758ce89670

_

Nicolas Murtinho Ramos 
Procurador Jurídico
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De: Nicolas R. - PJ

Para: PJ - NICOLAS  - A/C Nicolas R.

Data: 24/11/2023 às 10:58:22

 

Pedido de parecer jurídico para aquisição de serviço de Lava Rato para a Câmara Municipal de
Cáceres.

Parecer Setor Jurídico n° 295/2023.

Origem:               Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário:        CMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão:                 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto:              Análise jurídica dos autos do processo 39/2023.

EMENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇOS DE
LIMPEZA AOS VEÍCULOS DA CMARA DE CÁCERES. PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 75, II,
DA LEI 14.133/21 DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. LEGALIDADE.
POSSIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo que visa à contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviços de Lavagem simples de pintura com aplicação de cera líquida nos
veículos da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores, bem como com os seguintes
documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1. Pedido de aquisição requerido pelo, Chefe do Departamento de Frotas, servidor Joel da
Silva Benevides, 01/09/2023;

2. –Autorização pelo Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Luiz Laudo de Paz
Landim, Despacho Serviço, 24/11/2023;

3. Proposta n° 1, Benetol Estacionamento e Lava Jato LTDA, CPF/CNPJ: 36.228.441/0001-
91, valor de R$ 8.280,00;

4. Proposta n° 2, Empresa Habilitada, GIVALDO ANDRADE GONZAGA CNPJ
18.166.962/0001-80, valor de R$ 8.280,00;

5. Proposta n° 3, Pesquisa da Administração Pública;
6. Balizamento de Preços com a descrição das fontes de pesquisa;
7. Termo de publicação no PNCP, 14/11/2023;
8. Termo de justificativa do preço;
9. Termo de justificativa da escolha da contratada;

10. Termo de referência, (com 12 folhas), de 22/09/2023;
11. Dotação orçamentaria, de R$ 21.417,39 (Vinte e um mil quatrocentos e dezessete reais e

trinta e nove centavos);
12. Presente as Certidões de regularidade Fiscal, FGTS, e previdenciária, com base na

Súmula n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021, entrou em vigência, em 1º
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
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no art. 75, superiores aos da Lei nº 8.666/93.

Na dispensa em tela  o art. 191 da lei 14.133/2021,     quando expressou no instrumento de
contratação direta que seguiria a nova lei e não houve combinação da nova lei com a antiga,
portanto a Comissão obedeceu a vedação de combinação das leis .

O Gestor optou por utilizar a Lei nº 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente, porém,
não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa de licitação
em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se altere a
forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas
ou comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal.

Há custos de tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também
podem existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso. Em contrapartida a
licitação produz benefícios para a Administração Esses benefícios consistem em que a
Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação
não tivesse existido.

A dispensa da licitação decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma
licitação superam os benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o
sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum a característica de
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação: (...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;   

(...)

Não podemos deixar de mencionar que todo ano os valores da nova Lei de Licitações são
atualizados vide o Decreto logo abaixo:

DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na
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forma do Anexo.

Art. 75, caput, inciso II -  R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

O elenco do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em
vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição.

A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de
manifestação desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se
custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício
dela extraível.

O § 1º d o art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, determina a obrigatoriedade da somatória de valores
para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis:

1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do
caput deste artigo, deverão ser observados:
- o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em
promover a licitação regula, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que o valor total de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais).

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente seguida a exigência de divulgação do aviso de dispensa de
licitação em sítio eletrónico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)  dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido.

Veja que o § 3º do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis:

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,  pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O prazo para envio das propostas foi encerrado no dia 21/11/2023 as 23:59hs.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

O procedimento de pesquisa nos autos, esta presente na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
002/2023 – SLC:

Art. 3º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na contratação direta
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada em mapa
comparativo, será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma
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combinada ou não:

I – Painel de Preços do Governo Federal, Portal Nacional de Contratações Públicos - PNCP, se
disponível, e Radar de Compras Públicas do TCEMT;

II – Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III – Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada por órgãos competentes e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV – Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, se houver, na forma de
regulamento;

VI – Publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações;

VII – Cotação Eletrônica. § 1º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de
referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de
um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e
os excessivamente elevados. § 2º Poderão se

Veja que é explicado nos autos que foi realizado pedido de cotação com 03 (quatro) empresas
que prestam o serviço na cidade de Cáceres-MT e foi enviado pelas interessadas somente
orçamento de 02 (duas) dessas empresas, garantindo assim a transparência do processo e a
obtenção da proposta mais vantajosa para Administração Pública.”[1]

Acreditamos que o processo de notificação das interessadas foi devidamente realizado, visto
que este jurídico também constatou que foi feito esforços por parte do setor de compras para
que as empresas enviassem propostas.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringente ao principio da fisionomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados económicos de grande relevo, cuja
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de citação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público e com valor económico do invento).

Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem
assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

A ora  contratação direta justifica-se pelas  dificuldades  de  compatibilizar  a transferência
onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades da
licitação .

Ainda, deve ser ocorrer comparação e comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária não podemos deixar de mencionar que há nos
autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
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competente, portanto preenchendo em parte os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 23 desta Lei;

- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

- razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

DO CONTRATO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE

E, verifico que a empresa, Givaldo Andrade Gonzaga, CNPJ: 18.166.962/0001-80, forneceu o
menor preço em relação ao objeto do contrato apresentou todas as certidões de regularidade:

1. Certidão Positiva com efeitos Negativos com a União fls; ok
2. Certidão Negativas com o Estado de Mato Grosso; ok
3. Certidão Negativos com Município de Cáceres; ok
4. Certidão de Regularidade com o FGTS; ok
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ok

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela possibilidade de contratação de empresa especializada no
fornecimento de lavagem aos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres estando o
objeto em epigrafe, observando a Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, em
especial o disposto no previsto DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022,
hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como
estando o menor preço proposto compatível com o praticado no mercado, conforme pesquisa
de preços nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 24 de novembro de 2023.

NICOLAS MURTINHO RAMOS

Advogado da Câmara Município
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OAB – MT n° 19.005/O

[1] https://s3.sa-east-1.amazonaws.com/otimize-
edoc/edoc_1350/2023/09/01/C03AC337978998701218C48F/Justificativa_Dipensa_do_Aviso_Publico.pdf?X-Amz-
Content-Sha256=UNSIGNED-PAYLOAD&X-Amz-Algorithm=AWS4-HMAC-SHA256&X-Amz-
Credential=AKIAY2AOIST6YOOX2GWQ%2F20230906%2Fsa-east-1%2Fs3%2Faws4_request&X-Amz-
Date=20230906T140104Z&X-Amz-SignedHeaders=host&X-Amz-Expires=3600&X-Amz-
Signature=3aa972ba4e3a0ed274a8c575fc117c7b0bbaa835e153445e9d8dbc758ce89670

_

Nicolas Murtinho Ramos 
Procurador Jurídico

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Nicolas Murtinho Ramos 24/11/2023 11:02:14 1Doc NICOLAS MURTINHO RAMOS CPF 029.XXX.XXX-79

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 06A3-28BE-6DA0-4673 
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: CI - CONTROLADORIA INTERNA 

Data: 24/11/2023 às 11:04:25

 

Prezado, 

Solicito parecer do presente processo.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 
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De: Lucas S. - CI

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 27/11/2023 às 14:34:40

 

Boa tarde, 

segue parecer em anexo. 

att, 

_

Lucas Pinheiro Sposito 

Controlador Interno

Anexos:

045_lava_jato.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucas Pinheiro Sposito 27/11/2023 14:35:06 1Doc LUCAS PINHEIRO SPOSITO CPF 013.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 007B-4495-9652-FCEB 
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Parecer nº 045/2023 – Unidade de Controle Interno 

Modalidade: Conformidade 

Referência: Processo Administrativo Contratação Direta nº 039/2023 

Assunto: Dispensa de Licitação 

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e 
orientações jurídicas desta Casa de Leis. 

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres 

RELATÓRIO: 

Em pauta, análise do Processo Administrativo de Contratação Direta nº 031/2023 que 
visa à “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de 
veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres-MT”. 

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 75, inc. II, da Lei 
14.133/2021, logo dispensa de licitação em razão do valor. 

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e verificar o cumprimento das 
exigências da Procuradoria Legislativa. 

DO CONTROLE INTERNO  

 A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de 
controle interno, a lei complementar nº 111 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle 
Interno, dentre outras competências, “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo”.  

 Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em realização de despesa, resta 
demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação. 

DA CONFORMIDADE 

 Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é a 
“demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistema, 
pessoa ou organismo são atendidos”. 

 Subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto atende a 
requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a 
avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo 
da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.  
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 Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da 
conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado 
semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida 
no Brasil.  

 “A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-
estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de 
confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos 
pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade”. 

 Este conceito preconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras 
e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados. 

  Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o 
mesmo significado:  

 a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um “exame 
sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos 
especificados”; 

 b) Na visão da Organização Mundial do Comércio – OMC, a Avaliação da 
Conformidade é “qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o 
atendimento a requisitos aplicáveis”. 

 Para concluir, a análise na modalidade “Conformidade” que será feita nestes autos tem 
o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as normas 
ou regulamentos previamente estabelecidos. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR 

 A presente contratação foi fundamentada no inc. I do art. 75 da nova lei de licitações e 
contratos, logo, dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo. 

 Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos, assim, não cabe ao gestor a 
criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelas já previstas em lei, 
pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são numerus clausus, 
no jargão jurídico.  

 O inciso I e II do art. 75 da Lei de licitações (14.133/21) dispõe, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
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 I - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos 
automotores;   

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

 Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitação em razão do valor do 
objeto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a 
administração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da 
economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em 
razão do baixo valor de uma contratação o caminho mais eficiente seria dispensar a licitação.  

 Portanto, para a aplicação do referido dispositivo legal (art. 75, I/II da Lei 14.133/2021) 
deve o procedimento licitatório, em razão do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar 
em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de licitação. 

 Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado conforme o termo de referência 
constante nos autos é a “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de lavagem de veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres-MT” e o valor total foi 
estimado em R$ 6.950,00.            

 Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do 
Ministério Público do Tribunal de Contas da União1 a respeito da dispensa de licitação em razão 
do valor: 

“É dispensável a licitação para obras e 
serviços de engenharia de valor até R$ 
15.000,00, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente, e para compras 
e outros serviços de até R$ 8.000,00, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço 

 
1 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum, 
2015 p.135. 
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ou compra de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez” 

 Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa 
de licitação em razão do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir 
do dever de licitar da administração.  

 No caso de manutenção de veículos automotores a lei traz a seguinte orientação:  

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste 
artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) de serviços de manutenção de 
veículos automotores de propriedade do órgão 
ou entidade contratante, incluído o 
fornecimento de peças. 

Assim, relato a interpretação2 do ilustre jurista em contratações públicas, Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, da norma citada alhures:   

São requisitos para a aplicação dessa peculiar 
limitação de valor:  

Que os automóveis sejam de propriedade do 
órgão ou entidade contratante; (...)  

Devem se somadas, para fins de restrição a 
aplicação e verificação do limite previsto no § 
1º, as despesas superiores a 8.000 reais. Em 
outras palavras, se a despesa no exercício 
financeiro corresponde à contratação de 30 
serviços inferiores 8.000 reais e 10 serviços de 
9.000 reais, para os fins do limite do § 1º do art. 
75, as contratações diretas sem licitação estão 
regulares. Ainda que no exercício financeiro – 
critério do inc. I, e sejam do mesmo ramo de 
atividade, critério inc. II, somem o valor de (30 
x 8.000 = 240.000 + 10 x 9.000 = 90.000) 
somente são somadas as despesas superiores a 
8.000 reais. Considerando que essas atingiram 

 
2  JACOBY, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. Contratação Direta Sem Licitação. Belo Horizonte: Ed Forum, 
2021 p.180. 
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um valor inferior a 100.000 reais, as 
contratações atenderam ao limite do inc I.  

CHECK LIST 

DISPENSA PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA LEI Nº 14.133/2021 

(Dispensa em Razão do Valor) 

 
Item Documento ou Providência Base Legal S/ N/ NA Pag. 
01 Documento de formalização da demanda. Inc. I do Art. 72 

da Lei 14.133/21 
S 02 – 05 

 
02 Estudo técnico preliminar e análise de 

riscos. 
Inc. I do Art. 72 
da Lei 14.133/21 

NA - 

03 Termo de Referência ou Projeto Básico. Inc. I do Art. 72 
da Lei 14.133/21 

S 37 – 48 

04 Orçamento estimado, detalhado em 
planilhas que expressem os custos 
unitários e os respectivos quantitativos. 

Inc. II do art.72 
da Lei 14.133/21 

S 35 

05 Documentos comprobatórios da pesquisa 
de preço realizada. 

Art. 23 da Lei 
14.133 de 2021 

S 06 – 35 

 
 
06  

Aviso da intenção de celebrar contrato por 
dispensa de licitação publicado em sítio 
eletrônico oficial, com prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis, ou a justificativa para 
a impossibilidade de publicação do aviso 
no caso concreto. 

 
 
§3º do art. 75 da 
Lei 14.133/21 

 
 

S 

 

50 – 52 

 
07 

Demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido? 

art. 72, inciso 
IV, da Lei nº 
14.133/2021  

 
S 

 
56 

 
 
 
 
07 

Declaração do setor competente de que as 
despesas da presente contratação não 
constituem fracionamento indevido e de 
que o somatório das despesas realizadas 
com objetos idênticos ou de mesma 
natureza (do mesmo ramo de atividade), 
no mesmo exercício financeiro, não 
ultrapassa o limite para a hipótese de 
dispensa de licitação em razão do valor. 

 
 
 
Art. 75, incisos I 
e II e §1º, da Lei 
14.133/2021. 

 
 
 
 

NA 

 

 
 
- 

08 Parecer ou nota técnica de dispensa que 
aborde as razões de escolha do 
fornecedor/prestador, o atendimento aos 
requisitos de habilitação e de qualificação 
técnica e a justificativa do preço. 

Incisos VI e VII 
do art. 72 da Lei 
14.133/21. 

 
S 

 

65 – 67 

09 Documentos de habilitação jurídica, fiscal 
e econômico-financeira da contratada. 

Inc. V do Art. 72 
da Lei 
14.133/21. 

 
S 

 
58 – 64 
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10 Documentos de comprovação da 
capacidade técnica da contratada, quando 
se faça necessário. 

Inc. V do Art. 75 
da Lei 
14.133/21. 

NA  

11 Autorização da autoridade competente 
(inc. VIII do art. 72). 

Inc. VIII do art. 
72 da Lei 
14.133/21. 

S 69 – 70  

12 Consta Parecer Jurídico.   Inc. III do art. 72 
da Lei 
14.133/21. 

S 73 - 84  

 

CONCLUSÃO 

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no 
processo de “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem 
de veículos oficiais da Câmara Municipal de Cáceres-MT”.       

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 75 da Lei 
14.133/21.  

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Licitações e Contratos para conhecimento e 
providências. 

 
 

Cáceres-MT, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

LUCAS PINHEIRO SPOSITO 
Controlador Interno 
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De: Valdinei S. - DCOMP

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 27/11/2023 às 15:15:46

 

_

Valdinei Cebalho de Sousa

Diretor da Secretaria de Aquisição e Contratos 
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 29/11/2023 às 08:59:54

 

Senhor Presidente,

Segue Ato de Homologação do presente processo para assinatura.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Ato_de_Homologacao_Lava_Jato.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 29/11/2023 09:29:19 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT 
CEP: 78210-056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 1 

 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA N° 026/2023 
 
 

 Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 026/2023, que visa 

a contratação da empresa GIVALDO ANDRADE GONZAGA, inscrita no CNPJ n° 

18.166.962/0001-80, que oferecerá a prestação de serviço: lavagem de veículos oficiais, 

atendendo a necessidade da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

  

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurídica e 

Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO o processo em 

epígrafe, tendo como vencedora e os valores: 

 

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO 

GIVALDO 
ANDRADE 

GONZAGA, CNPJ 
n° 18.166.962/0001-

80 . 

SERVIÇO DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS OFICIAIS 

R$ 6.950,00 (seis mil 
novecentos e cinquenta reais) 

 
 

Cáceres - MT, 29 de novembro 2023 
 
 
 

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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De: Luiz L. - PRESIDENTE

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 29/11/2023 às 09:31:27

 

Prezados, 

Segue termo de homologação assinado.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV
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De: Viviane P. - DCOMP

Para: GR-PDO - Publicação Diário Oficial 

Data: 29/11/2023 às 13:02:42

 

Prezados,

Segue Ato de Homologação do presente processo para publicação no Diário Oficial.

Atenciosamente,

_

Viviane Cristina Matias Pereira 

Técnico administrativo 

Anexos:

Ato_de_Homologacao_Lava_Jato.odt
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 29/11/2023 às 13:20:55

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso - AMM, que entrará em circulação no dia
30/11/2023.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 30/11/2023 às 09:58:04

 

Prezados,

Encaminho a publicação do Ato de Homologação do presente processo.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

ATO_DE_HOMOLOGACAO_DISPENSA_N_026_2023.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2023

Altera o art. 105 da Lei Orgânica do Município de Araputanga.

O Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado de Mato Gros-

so, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte Emenda à

Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º Fica alterado o art. 105 da Lei Orgânica Municipal, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 105. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Muni-

cipais, e os servidores municipais não poderão contratar com o Município,

subsistindo a proibição até seis (06) meses após findas as respectivas fun-

ções.”

Art. 2º Ficam revogadas as disposições que proíbem pessoas ligadas a

servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguí-

neo, até o segundo grau, ou por adoção, de contratar com o Município.

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,

aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e

três (2023).

PAULO CESAR FRANCISCO XAVIER - PRESIDENTE

SANDRA LOPES FERREIRA - VICE PRESIDENTE

RONALDO DE JESUS SANTOS - 1º SECRETÁRIO

ULISSES MARTINS FERREIRA - 2º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DO RELATÓRIO FINAL DA SINDICÂNCIA Nº 04/2023

Considerando o Relatório final do procedimento nº 04/2023 (Processo Ad-

ministrativo inquérito – 004/2023 – 1 Doc), o qual tem o objetivo de apu-

rar a não contratação de curso de capacitação aos vereadores da Câmara

Municipal de Cáceres, informo que acolho e acompanho a conclusão da

comissão de sindicância instaurada pela Portaria nº 234/2023.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

att.,

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - PV

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA N°026/2023

Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 026/

2023,que visa a contratação da empresa GIVALDO ANDRADE GONZA-

GA, inscrita no CNPJ n° 18.166.962/0001-80, que oferecerá a prestação

de serviço: lavagem de veículos oficiais, atendendo a necessidade da Câ-

mara Municipal de Cáceres-MT.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurí-

dica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO

o processo em epígrafe, tendo como vencedora e os valores:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL HOMO-
LOGADO

GIVALDO ANDRADE
GONZAGA, CNPJ n° 18.
166.962/0001-80 .

SERVIÇO DE LAVA-
GEM DE VEÍCULOS
OFICIAIS

R$ 6.950,00 (seis mil
novecentos e cin-
quenta reais)

Cáceres - MT, 29 de novembro 2023

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 252/2023

“Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor NICOLAS MURTINHO

RAMOS, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo como

Art. 69, §§1º, 2º, 3º e 4º e o Art. 73, §§1º e 2º, ambos da Lei Complementar

nº 25 de 27 de novembro de 1997.

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 021/2023, de

28 de novembro de 2023, via 1-Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1ºConceder ao servidor NICOLAS MURTINHO RAMOS, ocupante do

cargo de Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT, 30 (trinta) dias

de gozo de férias, relativos ao período de 2021/2022, com conversão de

1/3 (um terço) das férias em salário-família pecuniário, a partir do dia

04 de dezembro a 23 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 29 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO 006/

2023

O Presidente, José Henrique Bertipaglia, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/

02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e altera-

ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio, resolve:

ADJUDICAR a presente Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023,

Processo Licitatório nº 006/2023, para a aquisição de bens permanen-

tes, sendo ares condicionados, mesas para escritório, armário do tipo bal-

cão, armários, cadeiras giratórias e fixas, além de sofá, como as espe-

cificações e características apresentadas no Anexo I do Termo de Refe-

rência, que teve como a Empresa vencedora do certame a CL Moveis e

Equipamentos para Escritório LTDA, CNPJ nº 51.594.613/0001-35, nos

itens a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNIT. TOTAL

1
Ar condicionado, inverter slit modelo hi wall ca-
pacidade de 12000 BTU’s classe A 220V
Marca: Philco
Modelo: PAC12000ITFM9W

02 R$ 2.
844,00

R$ 5.
688,00

2
Ar condicionado inverter Split modelo hi wall ca-
pacidade de 9000 BTU’s classe A 220V
Marca: Elgin
Modelo: HSFI09C2IA – HSFE09C2NA

08 R$ 2.
545,00

R$ 20.
360,00

30 de Novembro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.370

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 5 Assinado Digitalmente

1Doc:          100/157



De: Nicolas R. - PJ

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 01/12/2023 às 15:27:57

 

Venho a presença da Ilustre servidora Ana Souza, diante das suplicas da apresentadas, junto aos autos o contrato 09
de 2023 - que regula as relacionais negociais entre a  empresa Givaldo - Top Lava Jato e a Camara Municipal de
Cáceres.

_

Nicolas Murtinho Ramos 

Procurador Jurídico

Anexos:

Contrato_09_de_2023_defintiivo_contratacao_direta_servicos.docx
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De: Ana S. - DCOMP

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 07/12/2023 às 15:06:28

 

Prezados,

Encaminho CONTRATO N.º 09/2023 para assinatura.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

Contrato_09_de_2023_defintiivo_contratacao_direta_servicos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Valdinei Cebalho de Souza 07/12/2023 15:06:53 1Doc VALDINEI CEBALHO DE SOUZA CPF 006.XXX.XXX-61

Viviane Cristina Matias Pe... 08/12/2023 08:15:30 1Doc VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA CPF 033.XXX....

Luiz Laudo Paz Landim 08/12/2023 08:30:23 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FECE-E38F-7D09-A07A 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 
 

TERMO DE CONTRATO N.º 09/2023 – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 
14.133/21) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVA JATO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES. 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

09/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, 

COM FUNDAMENTO LEGAL NA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021 E A 

EMPRESA GIVALDO ANDRADE 

GONZAGA. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito 

público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.960.333/0001-50, situada à Rua 

General Osorio, s/n°, Esquina com Rua Coronel José Dulce, Bairro Centro, em Cáceres, 

MT, CEP 78.210-056, telefone para contato: (65) 3223-1707, neste ato representado pelo 

Presidente Senhor, Ver. Luiz Laudo Paz Landim, portador da Matrícula Funcional nº 655, 

podendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Cáceres, sito no endereço supra 

descrito, e, de outro lado,CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA, com 

nome fantasia TOP LAVA JATO, pessoa jurídica de direito privado, do tipo firma 

individual, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.166.962/0001-80, com sede 

na Rua Coronel José Dulce, n° 432-B, Bairro Centro, Cep: 78.200-000, na cidade de 

Cáceres/MT, neste ato representada pelo Sr. Givaldo Andrade Gonzaga, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 092562284-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o 

n°. 429.394.451-68, residente e domiciliado na Rua Coronel José Dulce. n° 432-B, Bairro 

Centro, Cep: 78.200-000, na cidade de Cáceres/MT, podendo ser encontrado no seu 

domicilio profissional no endereço citado, tendo em vista o que consta no Processo nº 39 
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de 2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. Este contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Lava Jato dos Veículos 
Oficiais pertencentes à Câmara Municipal de Cáceres, conforme Termo de Referência de 
fls. 19/25 e discriminado no demonstrativo a seguir: 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica; 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
CAT. 

TCEMT  
UN QT 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
REFERÊNCI

A 

Valor total  

1 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
motocicleta oficial, Honda CG 
160 Cargo. 

0002159 UN 24 R$ 20,00 

R$ 480,00 

2 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
veículo oficial, Toyota Étios 
Sedan XLS. 

215317-3 UN 44 R$ 60,00 

R$ 
2.640,00 

3 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
veículo oficial, Toyota Hillux 
SW-4. 

215343-2 UN 44 R$ 70,00 

R$ 
3.080,00 

4 

Serviço de Lavagem Completa 
com Polimento de pintura em 
veículo oficial, Toyota Étios 
Sedan XLS. 

0001457 UN 1 R$ 350,00 

R$ 350,00 

5 

Serviço de Lavagem Completa 
com Polimento de pintura em 
veículo oficial, Toyota Hillux 
SW-4. 

00014578 UN 1 R$ 400,00 

R$ 400,00 

 Valor total     
R$ 
6.950,00 
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência não será automaticamente prorrogado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. Forma de Pagamento: 

5.1.4. O pagamento será realizado por meio de nota fiscal ou da fatura com divulgação 
do extrato no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cáceres (PNCP). 

5.1.5. Prazo De Pagamento. 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor competente. 

5.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal dos serviços prestados, 

devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto” da nota fiscal e relatório da 

execução dos serviços feitos pelo servidor competente. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

5.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC – Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor para correção monetária. 

5.6. Condições De Pagamento. 

5.6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.6.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.6.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.6.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.6.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
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no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.6.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

5.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

5.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

5.6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.6.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses 
contado da data do orçamento. 

6.2. Após o interregno de doze meses, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC 
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cáceres para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
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8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: Contrato_09_de_2023_defintiivo_contratacao_direta_servicos.pdf (9/14)        111/157



10 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv) Multa. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cáceres deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Código da Ficha: 15 
Órgão: 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL  
Dotação: 01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) 
Saldo Orçamentário: R$ 21.417,39 (vinte e um mil quatrocentos 
e dezessete reais e trinta e nove centavos) 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cidade de Cáceres - Mato Grosso, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Cáceres/MT, 01º de dezembro de 2023. 
 

 
________________________     
CONTRATANTE      
Luiz Laudo Paz Landim 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
 
 
 
________________________ 
CONTRATADA 
Representante Legal da empresa Top Lava Jato. 
GIVALDO ANDRADE GQNZAGA - TOP LAVA JATO 
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________________________ 
Nícolas Murtinho Ramos 
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 
OAB/MT 19.005/O 
 
 
 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 
 
 
________________________   ________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF:       CPF: 
RG:       RG:  
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De: Ana S. - DCOMP

Para: DF - DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Data: 11/12/2023 às 10:26:40

 

Prezado, 

Encaminho o presente para que Vs. Senhoria encaminhe o TERMO DE CONTRATO N.º 09/2023 para que a
empresa Contratada assine.

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO_CAMARA.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 
 

TERMO DE CONTRATO N.º 09/2023 – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 
14.133/21) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVA JATO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES. 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

09/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, 

COM FUNDAMENTO LEGAL NA LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021 E A 

EMPRESA GIVALDO ANDRADE 

GONZAGA. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, pessoa jurídica de direito 

público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.960.333/0001-50, situada à Rua 

General Osorio, s/n°, Esquina com Rua Coronel José Dulce, Bairro Centro, em Cáceres, 

MT, CEP 78.210-056, telefone para contato: (65) 3223-1707, neste ato representado pelo 

Presidente Senhor, Ver. Luiz Laudo Paz Landim, portador da Matrícula Funcional nº 655, 

podendo ser encontrado na sede da Câmara Municipal de Cáceres, sito no endereço supra 

descrito, e, de outro lado,CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA, com 

nome fantasia TOP LAVA JATO, pessoa jurídica de direito privado, do tipo firma 

individual, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.166.962/0001-80, com sede 

na Rua Coronel José Dulce, n° 432-B, Bairro Centro, Cep: 78.200-000, na cidade de 

Cáceres/MT, neste ato representada pelo Sr. Givaldo Andrade Gonzaga, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 092562284-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o 

n°. 429.394.451-68, residente e domiciliado na Rua Coronel José Dulce. n° 432-B, Bairro 

Centro, Cep: 78.200-000, na cidade de Cáceres/MT, podendo ser encontrado no seu 

domicilio profissional no endereço citado, tendo em vista o que consta no Processo nº 39 
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de 2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. Este contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Lava Jato dos Veículos 
Oficiais pertencentes à Câmara Municipal de Cáceres, conforme Termo de Referência de 
fls. 19/25 e discriminado no demonstrativo a seguir: 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica; 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
CAT. 

TCEMT  
UN QT 

VALOR 
UNITÁRIO 

DE 
REFERÊNCI

A 

Valor total  

1 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
motocicleta oficial, Honda CG 
160 Cargo. 

0002159 UN 24 R$ 20,00 

R$ 480,00 

2 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
veículo oficial, Toyota Étios 
Sedan XLS. 

215317-3 UN 44 R$ 60,00 

R$ 
2.640,00 

3 

Serviço de Lavagem simples 
de pintura com aplicação de 
cera líquida e ou em pasta em 
veículo oficial, Toyota Hillux 
SW-4. 

215343-2 UN 44 R$ 70,00 

R$ 
3.080,00 

4 

Serviço de Lavagem Completa 
com Polimento de pintura em 
veículo oficial, Toyota Étios 
Sedan XLS. 

0001457 UN 1 R$ 350,00 

R$ 350,00 

5 

Serviço de Lavagem Completa 
com Polimento de pintura em 
veículo oficial, Toyota Hillux 
SW-4. 

00014578 UN 1 R$ 400,00 

R$ 400,00 

 Valor total     
R$ 
6.950,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  V
A

LD
IN

E
I C

E
B

A
LH

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
T

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 L

U
IZ

 L
A

U
D

O
 P

A
Z

 L
A

N
D

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
E

C
E

-E
38

F
-7

D
09

-A
07

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

C
E

-E
38

F
-7

D
09

-A
07

A

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: CONTRATO_ASSINADO_CAMARA.pdf (2/15)        119/157



3 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056 
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência não será automaticamente prorrogado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. Forma de Pagamento: 

5.1.4. O pagamento será realizado por meio de nota fiscal ou da fatura com divulgação 
do extrato no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cáceres (PNCP). 

5.1.5. Prazo De Pagamento. 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor competente. 

5.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal dos serviços prestados, 

devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto” da nota fiscal e relatório da 

execução dos serviços feitos pelo servidor competente. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

5.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC – Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor para correção monetária. 

5.6. Condições De Pagamento. 

5.6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.6.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.6.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 

5.6.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.6.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
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no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.6.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

5.6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

5.6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 

5.6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.6.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses 
contado da data do orçamento. 

6.2. Após o interregno de doze meses, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC 
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cáceres para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
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8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv) Multa. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cáceres deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Código da Ficha: 15 
Órgão: 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade: 01 CÂMARA MUNICIPAL  
Dotação: 01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) 
Saldo Orçamentário: R$ 21.417,39 (vinte e um mil quatrocentos 
e dezessete reais e trinta e nove centavos) 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cidade de Cáceres - Mato Grosso, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Cáceres/MT, 01º de dezembro de 2023. 
 

 
________________________     
CONTRATANTE      
Luiz Laudo Paz Landim 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
 
 
 
________________________ 
CONTRATADA 
Representante Legal da empresa Top Lava Jato. 
GIVALDO ANDRADE GQNZAGA - TOP LAVA JATO 
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________________________ 
Nícolas Murtinho Ramos 
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 
OAB/MT 19.005/O 
 
 
 
TESTEMUNHA 1     TESTEMUNHA 2 
 
 
 
________________________   ________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF:       CPF: 
RG:       RG:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  V
A

LD
IN

E
I C

E
B

A
LH

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

, V
IV

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
T

IA
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 L

U
IZ

 L
A

U
D

O
 P

A
Z

 L
A

N
D

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
E

C
E

-E
38

F
-7

D
09

-A
07

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

C
E

-E
38

F
-7

D
09

-A
07

A

1Doc:  Proc. Administrativo Contratação Direta - 039/2023  |  Anexo: CONTRATO_ASSINADO_CAMARA.pdf (14/15)        131/157



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FECE-E38F-7D09-A07A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDINEI CEBALHO DE SOUZA (CPF 006.XXX.XXX-61) em 07/12/2023 15:06:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA (CPF 033.XXX.XXX-42) em 08/12/2023 08:15:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM (CPF 486.XXX.XXX-87) em 08/12/2023 08:30:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/FECE-E38F-7D09-A07A

1Doc:          132/157



De: Joel B. - DF

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 12/12/2023 às 10:30:20

 

Senhor Diretor,

Segue o Termo de Contrato nº 09/2023 assinado, conforme solicitado.

Atenciosamente,

Anexos:

Contrato_n_09_2023_Givaldo_assinado.pdf
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De: Ana S. - DCOMP

Para: GR-PDO - Publicação Diário Oficial 

Data: 12/12/2023 às 13:46:49

 

Prezados,

Segue Extrato de Contrato 009/2023 para publicação no Diário Oficial do Município.

Aproveito a oportunidade para solicitar que seja publicada portaria nomeando o fiscal deste contrato e seu suplente,
qual sejam:

Fiscal: Joel da Silva Benevides
Suplente: Israel Mendes de Souza

Atenciosamente,

_

Ana Maria Pereira de Souza  

Técnico Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DE_CONTRATO.odt
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: DCOMP - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Data: 13/12/2023 às 08:39:49

 

Prezados,

Segue em anexo a publicação do extrato do contrato Nº 009/2023.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DE_CONTRATO_N_009_2023.pdf
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J. FREITAS ROCHA
COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONS-
TRUCAO, CNPJ n° 43.
680.773/0001-79.

SERVICO DE CONSULTORIA
NA AREA DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA - DO TIPO FIS-
CALIZACAO DE SERVICOS DE
ENGENHARIA

R$ 12.000,00
(doze mil re-
ais)

Cáceres - MT, 12 de dezembro de 2023

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 263/2023

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratar de assunto de inte-

resse particular ao Excelentíssimo Vereador FLÁVIO NEGAÇÃO e re-

gistra a convocação de suplente.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-

as atribuições regimentais previstas no artigo 24, inciso I, alínea “e”, inciso

VII, alíneas “h”, in fine, e artigo 98, inciso IV, este, com redação data pela

Resolução nº 04, de 28 de junho de 2021, todos do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Cáceres.

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno nº 5.928, de 01 de de-

zembro de 2023, via 1Doc, desta Casa Legislativa Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder licença, sem remuneração, para tratar de assunto de in-

teresse particular ao Excelentíssimo Vereador FLÁVIO ANTONIO LARA

SILVA (NEGAÇÃO), em razão da aprovação do Ofício Interno nº 5.928/

2023, via 1Doc, lido e aprovado na Sessão Ordinária do dia 11 de dezem-

bro do corrente ano, na forma do Art. 98, IV c/c Art. 102-A, ambos do Re-

gimento Interno, com redação dada pela Resolução nº 04, de 28 de junho

de 2021, no período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2024.

Art. 2º Fica devidamente CONVOCADO, a assumir a vereança, em con-

sequência do período de afastamento descrito no artigo 1º, o Sr. THOMAS

CANELLAS DELUQUE (THOMAS CANELLAS), 1º Suplente do UNIÃO

BRASIL – UB.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 12 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATOS - 2023

CONTRATO Nº009/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: GIVALDO ANDRADE GONZAGA, CNPJ 18.166.962/

0001-80.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS OFICIAIS

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR ADITADO: R$ 6.950,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUEN-

TA REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

INÍCIO: 01/12/2023 TÉRMINO: 01/12/2024

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 01 DE DEZEMBRO

DE 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Estabelece as normas gerais para a implementação e operacionalização

do Sistema de Controle Interno (SCI) da Câmara Municipal de Cáceres.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO

DE MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabe-

lecidas pelo artigo 96, inciso IX, in fine, da Lei Orgânica Municipal, bem

como o artigo 21, inciso II, alíneas “m” e “p”, do seu Regimento Interno, faz

saber que o Plenário deste Poder Legislativo aprovou e a Mesa Diretora

promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas gerais para a implementação e

operacionalização do Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de

Cáceres, nos termos da Constituição Federal (art. 74), da Constituição Es-

tadual (art. 52), da Lei Orgânica Municipal (art. 147), da Lei Complementar

nº 101/2000 (art.59), da Lei Complementar municipal nº 111/2017.

Art. 2º Nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 111/2017, as ativida-

des de controle interno da Câmara Municipal de Cáceres serão implemen-

tadas e operacionalizadas de forma sistêmica.

Art. 3º Os controles internos deverão ser estruturados por sistemas ad-

ministrativos, visando a existência de controles preventivos e descentrali-

zados, que assegurem o cumprimento da lei, a proteção do patrimônio, o

desenvolvimento da eficiência nas suas operações, a avaliação do cumpri-

mento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas ad-

ministrativas prescritas, e a verificação da exatidão e da finalidade das in-

formações.

§ 1º No contexto do Sistema de Controle Interno, entende-se por sistema

administrativo um conjunto de atividades afins, envolvendo todas ou algu-

mas das unidades da organização, as quais executam procedimentos co-

ordenados e orientados pelo órgão central do sistema, com o objetivo de

cumprir as respectivas finalidades.

§ 2º Com esta visão sistêmica, o foco do controle extrapola a unidade que

foi instituída para responder por determinada função, na qual se concentra

o maior volume de atividades, mas atinge a todas as unidades envolvidas

no processo, desde a origem da transação até o seu desfecho.

Art. 4º Os procedimentos de controle a serem observados pelas Unidades

Executoras do Sistema de Controle Interno, serão especificados nas ins-

truções normativas do SCI, as quais comporão o Manual de Procedimen-

tos do Controle da Câmara Municipal de Cáceres.

§ 1º As instruções normativas do SCI, a serem desenvolvidas para cada

sistema administrativo, através dos respectivos órgãos centrais, deverão

tomar como referência as Normas e Procedimentos integrantes dos Manu-

ais Administrativos já existentes, podendo inclusive ser utilizado manuais

de outros órgãos, e refletir fielmente a rotina de procedimentos internos.

§ 2º Nas situações onde não houver Normas e Procedimentos já integran-

tes de Manuais Administrativos, a elaboração da instrução normativa do

SCI será precedida de mapeamento dos processos atinentes ao assunto

objeto da norma.

§ 3º As instruções normativas do SCI deverão extrapolar as rotinas do

órgão central do sistema administrativo, e indicar as responsabilidades e

procedimentos a serem adotados em todas as unidades envolvidas no as-

sunto objeto da norma.

§ 4º Além da especificação dos procedimentos de controle, com a identi-

ficação da unidade responsável, deverão, quando aplicável, ser descritas

as medidas a serem adotadas pela unidade no tocante às desconformida-

des em relação ao que estiver estabelecido na instrução normativa, ou na

legislação, identificadas no decorrer do processo.

§ 5º Na definição dos procedimentos de controle, deverão ser priorizados

os controles a serem executados concomitantemente aos atos controla-

dos, destinados a evitar a ocorrência de erros, desperdícios, irregularida-
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Data: 13/12/2023 às 09:04:05

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, venho através deste, solicitar vossa assinatura na Portaria nº 265/2023, em
anexo, que:

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para atuar como Fiscal de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

PORTARIA_N_265_2023_Fiscal_Suplente_Joel_Benevides.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Laudo Paz Landim 13/12/2023 09:05:21 1Doc LUIZ LAUDO PAZ LANDIM CPF 486.XXX.XXX-87

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E1F9-A22F-DC53-0B80 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PORTARIA Nº 265  /  202  3  

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para atuar como

Fiscal de Contrato Administrativo e dá outras providên-

cias.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 039/2023, de 14 de novem-
bro de 2023, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para atuar como Fiscal do(s) Contrato(s), nos
termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscaliza-
ção do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: JOEL DA SILVA BENEVIDES 

SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA 

CONTRATO
CONTRATADA/
CNPJ

OBJETO TÉRMINO

 N° 009/2023 

 GIVALDO  AN-
DRADE  GONZA-
GA,  CNPJ
18.166.962/0001-
80.

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRES-
TAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LA-
VAGEM DE VEÍCULOS OFICIAIS
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CÁCERES-MT.

01/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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De: Valdira O. - GR-PDO

Para: SAC - SECRETARIA DE AQUISIÇÃO E CONTRATOS 

Data: 14/12/2023 às 08:43:02

 

Prezados,

Segue em anexo a via assinada e a respectiva publicação da Portaria nº 265/2023.

Atenciosamente,

_

Valdira Carvalho de Oliveira  

Técnico Administrativo

Anexos:

PORTARIA_N_265_2023_Fiscal_Suplente_Joel_Benevides.pdf

PORTARIA_N_265_2023_Fiscal_Suplente_Joel_Benevides_2_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PORTARIA Nº 265  /  202  3  

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para atuar como

Fiscal de Contrato Administrativo e dá outras providên-

cias.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 039/2023, de 14 de novem-
bro de 2023, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para atuar como Fiscal do(s) Contrato(s), nos
termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscaliza-
ção do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: JOEL DA SILVA BENEVIDES 

SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA 

CONTRATO
CONTRATADA/
CNPJ

OBJETO TÉRMINO

 N° 009/2023 

 GIVALDO  AN-
DRADE  GONZA-
GA,  CNPJ
18.166.962/0001-
80.

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRES-
TAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LA-
VAGEM DE VEÍCULOS OFICIAIS
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CÁCERES-MT.

01/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

_________________________________________________________________________________________
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT. CEP. 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – E-mail: contato@caceres.mt.leg.br – Site: http://www.caceres.mt.leg.br/
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Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATOS - 2023

CONTRATO Nº010/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: J. FREITAS ROCHA COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCÃO, CNPJ 43.680.773/0001-79.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE ENGENHARIA DE ACORDO COM O CONTRATO N° 006/2023, PARA

ASSISTIR E SUBSIDIAR À FISCALIZAÇÃO, AUXILIANDO OS FISCAIS

DE CONTRATO.

VALOR ADITADO: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 13/12/2024

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 13 DE DEZEMBRO

DE 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 265/2023

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para atuar como Fiscal de Contrato

Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 039/2023,

de 14 de novembro de 2023, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para atuar como Fiscal

do(s) Contrato(s), nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/

21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC, atribuindo-lhes os

mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscalização do(s) referi-

do(s) instrumento(s):

FISCAL: JOEL DA SILVA BENEVIDES
SUPLENTE: ISRAEL MENDES DE SOUZA

CONTRATO CONTRATADA/
CNPJ OBJETO TÉRMINO

N° 009/
2023

GIVALDO
ANDRADE
GONZAGA,
CNPJ 18.166.
962/0001-80.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM
DE VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CÁCERES-
MT.

01/12/
2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 268/2023

“Dispõe sobre a designação de comissão de servidores para atuarem co-

mo Fiscais de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Contratação

Direta nº 038/2023, de 07 de novembro de 2023, via 1Doc, deste Poder

Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fis-

cais do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei

Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC,

atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscali-

zação do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: JEFFERSON BLUN
FISCAL: JOEL DA SILVA BENEVIDES
FISCAL: JOEL XAVIER DO NASCIMENTO

CONTRATO CONTRATADA/
CNPJ OBJETO TÉRMINO

Nº 010/
2023

J. FREITAS RO-
CHA COMER-
CIO DE MATE-
RIAIS DE
CONSTRUCÃO,
CNPJ 43.680.
773/0001-79.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE ACORDO COM O CONTRA-
TO N° 006/2023, PARA ASSIS-
TIR E SUBSIDIAR À FISCALIZA-
ÇÃO, AUXILIANDO OS FISCAIS
DE CONTRATO.

13/12/
2024

§1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das

cláusulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente

por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, deven-

do ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do ob-

jeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de

Aquisição e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 13 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a concessão de DIPLOMA DE CIDADÃO CACERENSE ao

Excelentíssimo Sr. MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA e dá outras pro-

vidências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-

TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §

1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.

93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente

Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA DE CIDADÃO CACERENSE ao EX-

CELENTÍSSIMO SR. MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, pelos relevan-

tes serviços prestados ao Município de Cáceres, tendo ainda uma atuação

exemplar na vida pública e particular.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres – MT, 13 de Dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente

PASTOR JÚNIOR

Vice-presidente
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